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Marmeleiro, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 316/2026 

Requerimento nº 04/2026 – Departamento de Administração e Planejamento 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para aquisição de um veículo mini van 

7 lugares, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, observadas as 

características e demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição do referido veículo se faz necessária para garantir o adequado deslocamento de 

servidores e materiais utilizados em atividades administrativas, logísticas e operacionais desenvolvidas pelo 

Departamento de Administração, especialmente aquelas que envolvem visitas técnicas, transporte de 

equipes de trabalho, apoio a ações interdepartamentais e atendimento a demandas externas ligadas à 

execução de programas e projetos conveniados. 

O veículo tipo minivan de 7 lugares foi escolhido por oferecer melhor relação entre capacidade de 

transporte, conforto, segurança e economia, atendendo plenamente às necessidades de deslocamento 

coletivo de pequenos grupos, com maior eficiência e menor custo operacional em comparação a outros 

tipos de veículos de maior porte. 

Dessa forma, a realização do Pregão Eletrônico para a aquisição do veículo em questão mostra-se 

conveniente para a Administração Pública, garantindo o atendimento das finalidades do Convênio nº 

1331/2025 – SECID, e assegurando a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e economicidade previstos no artigo 37 da Constituição Federal. 

Diante do exposto, justifica-se a realização do Pregão Eletrônico para aquisição de um veículo tipo 

minivan de 7 lugares, de modo a atender às demandas do Departamento de Administração e cumprir as 

metas estabelecidas no Convênio nº 1331/2025 – SECID. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Médio. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 
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7  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Sandra Marisa Moreira Nicolau. 

 

8.2 – Gestor de Contrato:  
 

Gilmar Gehlen. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Diretor do Departamento de Administração 

 

 

 

 

Sandra Marisa Moreira Nicolau  

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

Marmeleiro, 11 de fevereiro de 2026. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar elaborado em conformidade com o disposto no art. 18, I c/c 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de 

Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca descrever a 

solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa da fase de planejamento 

de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e necessária, em conformidade com as normas e 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para aquisição de um veículo mini van 7 

lugares, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas. 

A contratação é indispensável para suprir as necessidades de cada Departamento, sendo: 

A aquisição do referido veículo se faz necessária para garantir o adequado deslocamento de 

servidores e materiais utilizados em atividades administrativas, logísticas e operacionais desenvolvidas pelo 

Departamento de Administração, especialmente aquelas que envolvem visitas técnicas, transporte de 

equipes de trabalho, apoio a ações interdepartamentais e atendimento a demandas externas ligadas à 

execução de programas e projetos conveniados. 

O veículo tipo minivan de 7 lugares foi escolhido por oferecer melhor relação entre capacidade de 

transporte, conforto, segurança e economia, atendendo plenamente às necessidades de deslocamento 

coletivo de pequenos grupos, com maior eficiência e menor custo operacional em comparação a outros 

tipos de veículos de maior porte. 

Dessa forma, a realização do Pregão Eletrônico para a aquisição do veículo em questão mostra-se 

conveniente para a Administração Pública, garantindo o atendimento das finalidades do Convênio nº 

1331/2025 – SECID, e assegurando a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e economicidade previstos no artigo 37 da Constituição Federal. 

Diante do exposto, justifica-se a realização do Pregão Eletrônico para aquisição de um veículo tipo 

minivan de 7 lugares, de modo a atender às demandas do Departamento de Administração e cumprir as 

metas estabelecidas no Convênio nº 1331/2025 – SECID. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA para o ano de 2026 pois a necessidade foi 

levantada posteriormente a sua elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

4

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

O prazo de entrega/execução do objeto deverá ser no máximo em 60 (sessenta) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Comprovação técnica, caso necessário. 

- Declaração unificada, caso necessário. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. 

VEÍCULO MINI VAN 7 LUGARES: 

 Requisitos técnicos mínimos: 
- Veículo de passeio com carroceria SUV 

- Capacidade: 7 ocupantes (motorista + 6 passageiros). 

- Ano/modelo: 0 km, ano e modelo do exercício da entrega ou superior. 

- Motorização: mínimo 110 CV (E) 105 CV (G), Mínimo 1.0 

- Combustível: Flex (etanol/gasolina). 

- Transmissão: Automática ou CVT, com 5 velocidades à frente. 

- Direção: Hidráulica ou elétrica. 

- Rodas: Aro mínimo de 16 polegadas, com pneus indicados pelo fabricante. 

- Estepe: De tamanho convencional, conforme especificações do fabricante. 

- Cor do veículo: branca. 

- Portas: 4 

- Sistema elétrico 12V; 

- Manual do proprietário e chave reserva: Inclusos. 

Equipamentos de Segurança: 
- Freios: Sistema ABS com distribuição eletrônica de frenagem (EBD), de acordo com 

a legislação vigente. 

- Airbags: Mínimo de 2 (motorista e passageiro dianteiro), seguindo normativas de 

segurança vigente para a categoria. 

- Cintos de segurança: De 3 pontos com pré-tensionadores nos dianteiros, conforme 

legislação vigente. 

- Alarme; 

-Kit de ferramentas em conformidade com as normas do CONTRAN 

Conforto e Conveniência: 
- Ar-condicionado; 

- Vidros elétricos nas quatro portas. 

- Travas elétricas: Com acionamento por controle remoto. 

- Sistema de som: Rádio AM/FM com entrada USB e conectividade Bluetooth. 

- Volante: Com ajuste de altura e profundidade. 

O veículo deverá estar em conformidade com: 
- Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

- Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). 
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- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). 

- Obter condições mínimas para emplacamento, licenciamento e assegurar o uso em 

serviço público. 

Garantia e Entrega: 
- Prazo de garantia mínima de 12 meses conforme manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do estado do Paraná, próximo ao 

município de Marmeleiro-PR. 

Plotagem do Veículo: 
- Adesivo da logomarca do programa tamanho 35x20cm, 4 cores gerado em 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html 

 

A quantidade foi baseada no que está definido no convênio firmado com a SECID, sendo apenas 

uma unidade.  

 

6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações similares de outros 

órgãos da Administração Pública e valores de breve pesquisa de mercado, sendo que o valor ficou em torno 

de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado. 

Para assegurar a economicidade e a eficiência da aquisição, foi realizada pesquisa de preços 

abrangente. Essa pesquisa incluiu a coleta de orçamentos de empresas regionais e contratações do mesmo 

objeto de outros entes da Administração Pública. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Por se tratar de apenas uma unidade, e pelo caráter indivisível não se vislumbra a reserva de cotas ou 

o parcelamento da contratação. 

 

10 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 
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- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos requisitantes, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

15 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

  

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do Contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 
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Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

RISCO 04 

Descrição / Dano: Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na entrega de 

objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais e do 

objeto contratual; 

2. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais; 

3. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual; 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscal do Contrato 

Gestor do Contrato 

RISCO 05 

Descrição / Dano: Contratação de empresa que não tenha capacidade de executar o objeto contratual. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. Manter planejamento empresarial. Contratada 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Rescisão contratual, reinício de processo licitatório. Gestor do Contrato 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração 
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Marmeleiro, 11 de fevereiro de 2026. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para aquisição de um veículo 

mini van 7 lugares, atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 1 Unid. 

VEÍCULO MINI VAN 7 LUGARES: 

 Requisitos técnicos mínimos: 
- Veículo de passeio com carroceria SUV 

- Capacidade: 7 ocupantes (motorista + 6 passageiros). 

- Ano/modelo: 0 km, ano e modelo do exercício da 

entrega ou superior. 

- Motorização: mínimo 110 CV (E) 105 CV (G), 

Mínimo 1.0 

- Combustível: Flex (etanol/gasolina). 

- Transmissão: Automática ou CVT, com 5 

velocidades à frente. 

- Direção: Hidráulica ou elétrica. 

- Rodas: Aro mínimo de 16 polegadas, com pneus 

indicados pelo fabricante. 

- Estepe: De tamanho convencional, conforme 

especificações do fabricante. 

- Cor do veículo: branca. 

- Portas: 4 

- Sistema elétrico 12V; 

- Manual do proprietário e chave reserva: Inclusos. 

Equipamentos de Segurança: 
- Freios: Sistema ABS com distribuição eletrônica de 

frenagem (EBD), de acordo com a legislação vigente. 

- Airbags: Mínimo de 2 (motorista e passageiro 

dianteiro), seguindo normativas de segurança vigente 

para a categoria. 

- Cintos de segurança: De 3 pontos com pré-

tensionadores nos dianteiros, conforme legislação 

vigente. 

- Alarme; 

-Kit de ferramentas em conformidade com as normas 

do CONTRAN 

Conforto e Conveniência: 
- Ar-condicionado; 

- Vidros elétricos nas quatro portas. 

- Travas elétricas: Com acionamento por controle 

remoto. 

- Sistema de som: Rádio AM/FM com entrada USB e 

conectividade Bluetooth. 

- Volante: Com ajuste de altura e profundidade. 

O veículo deverá estar em conformidade com: 
- Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

- Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). 

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

122.083,33 122.083,33 
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Tecnologia (INMETRO). 

- Obter condições mínimas para emplacamento, 

licenciamento e assegurar o uso em serviço público. 

Garantia e Entrega: 
- Prazo de garantia mínima de 12 meses conforme 

manual de revisões. 

- Manual do proprietário e cronograma de revisões 

obrigatórias. 

- Assistência técnica autorizada na região sudoeste do 

estado do Paraná, próximo ao município de 

Marmeleiro-PR. 

Plotagem do Veículo: 
- Adesivo da logomarca do programa tamanho 

35x20cm, 4 cores gerado em 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html 

Valor Total Estimado 122.083,33 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A aquisição do referido veículo se faz necessária para garantir o adequado deslocamento de 

servidores e materiais utilizados em atividades administrativas, logísticas e operacionais desenvolvidas pelo 

Departamento de Administração, especialmente aquelas que envolvem visitas técnicas, transporte de 

equipes de trabalho, apoio a ações interdepartamentais e atendimento a demandas externas ligadas à 

execução de programas e projetos conveniados. 

O veículo tipo minivan de 7 lugares foi escolhido por oferecer melhor relação entre capacidade de 

transporte, conforto, segurança e economia, atendendo plenamente às necessidades de deslocamento 

coletivo de pequenos grupos, com maior eficiência e menor custo operacional em comparação a outros 

tipos de veículos de maior porte. 

Dessa forma, a realização do Pregão Eletrônico para a aquisição do veículo em questão mostra-se 

conveniente para a Administração Pública, garantindo o atendimento das finalidades do Convênio nº 

1331/2025 – SECID, e assegurando a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e economicidade previstos no artigo 37 da Constituição Federal. 

Diante do exposto, justifica-se a realização do Pregão Eletrônico para aquisição de um veículo tipo 

minivan de 7 lugares, de modo a atender às demandas do Departamento de Administração e cumprir as 

metas estabelecidas no Convênio nº 1331/2025 – SECID. 

A quantidade foi baseada no que está definido no convênio firmado com a SECID, sendo apenas 

uma unidade.  

 

2.1. Previsão no Plano de Contratações Anual: 

  

A presente contratação não está alinhada com o PCA para o ano de 2026 pois a necessidade foi 

levantada posteriormente a sua elaboração. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, prezando pela empresa que possuir 

preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU COM COTA OU COM ITENS 

EXCLUSIVOS OU AMPLA CONCORRÊNCIA:  

 

Para o item 01, deste processo a participação é para ampla concorrência. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 4.4. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNICA OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA TODOS OS ITENS:  
 

A licitante classificada em primeiro lugar deverá enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, juntamente 

com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na Plataforma do 

COMPRAS.GOV, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do Fabricante/marca, em 

língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos produtos 

constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS INFORMAÇÕES 

ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARA 

ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

4.5. REQUISITOS COMPLEMENTARES: 

 

O veículo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações 

vigentes, quando aplicável. Todas as especificações técnicas do veículo relacionado neste Termo de 

Referência são consideradas as mínimas exigidas. 

A empresa vencedora do certame deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa contratada 

ou da fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro emplacamento 

de acordo com as exigências do DETRAN-PR. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 O veículo deverá ser entregue com, no mínimo, 30 (trinta) litros de combustível. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 
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da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega do veículo será de forma total e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos horários 

determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de Registro 

de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega do veículo será, junto ao Paço Municipal, localizado na Avenida Macali, nº 255, 

Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85.614-068. 

Caso a Contratada esteja sediada a um raio de mais de 50 km do Paço Municipal a entrega deverá 

ser realizada por meio de guincho ou caminhão cegonha, sendo os custos de transporte por conta da 

Contratada. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 60 (sessenta) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

A garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do veículo.  

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega/execução do objeto em perfeitas condições, 

conforme quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA. Esta verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executada(o) fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade da servidora: Sandra Marisa Moreira Nicolau.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do Contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo do Diretor do 

Departamento de Administração e Planejamento, Sr. Gilmar Gehlen.  

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 
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A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO, através da modalidade PREGÃO, sob 

a forma eletrônica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste Contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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Contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

54 03.01 04.122 0003 1.004 4.4.90.52.52.00.00 972 

619 03.01 04.122 0003 1.004 4.4.90.52.52.00.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para aquisição de um veículo mini van 7 lugares, atendendo as 

necessidades do Departamento de Administração e Planejamento. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido / 

contratado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Item Quant. Unid. 

L
e 

L
a

c
 

M
u

n
ic

íp
io

 

d
e 

It
a

p
ej

a
ra

 

d
o

 O
es

te
 

M
u

n
ic

íp
io

 

d
e 

M
a

rt
in

h
o

 

C
a

m
p

o
s 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 1 Unid. 125.000,00 116.250,00 125.000,00 122.083,33 122.083,33 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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CONTRATO N° 125/2025 

 

PROCESSO Nº 100/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
 

No dia 08 de agosto, do ano de 2025, o Município de Martinho Campos, por intermédio do 
Prefeito Municipal, Sr. Wilson Corrêa Alves Afonso de Carvalho, inscrito no CPF/MF sob o nº 
XXX. 977.646-XX, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 17/2025, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário SIGMA 
MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA, Endereço Rua Mariano Horta Galvão, nº45, bairro: 
Fátima II, município de Ipatinga/MG, CEP: 37.553-574, telefone : (35) 9 9172-4899, e-mail: 
sigmarepresentacoesmg@gmail.com,  inscrito no CNPJ sob o nº 26.991.097/0001-35, 
representado pelo Sr.(a) Brianne Cabral Marques Lima, CPF: XXX.872.716-XX com autorização 
constante do Processo nº 100/2025, homologado em 06 de agosto de 2025, mediante o disposto 
na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

Constitui o objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE 11 (ONZE) VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 0 KM – DIVERSOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 

OPERACIONAIS E ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE MARTINHO CAMPOS/MG, conforme quantidades e especificações indicados 

na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº 17/2025.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 

Convocatório do nº. 100/2025, Pregão Eletrônico nº 17/2025 bem como a proposta da 

CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS VALORES 

2.1 – O valor deste contrato é de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais), conforme 

proposta apresentada pelo CONTRATADO, no processo nº 100/2025, Pregão Eletrônico Nº 

17/2025, que fica fazendo parte integrante deste contrato para todos os fins legais. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID MARCA VALOR  TOTAL 

04 VEÍCULO TIPO PASSEIO COM 

CAPACIDADE PARA 7 (SETE) 

PASSAGEIROS, ZERO 

QUILÔMETRO, ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 2024 OU 

SUPERIOR, COR BRANCA, 

1 UNIDADE CITROEN R$ 

125.000,00 

R$ 125.000,00 

WILSON 
CORREA 
ALVES 
AFONSO DE 
CARVALHO:5
2297764634

Assinado de forma 
digital por WILSON 
CORREA ALVES 
AFONSO DE 
CARVALHO:522977
64634 
Dados: 2025.08.08 
14:24:10 -03'00'

SIGMA 
MAQUINAS E 
REPRESENTACOES 
LTDA:2699109700
0135

Assinado de forma digital por SIGMA 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000135 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MG, 
l=Santa Rita do Sapucai, ou=AC 
CERTIFICA ANAPOLIS v5, 
ou=26444428000117, 
ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PJ A1, cn=SIGMA 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000135 
Dados: 2025.08.11 11:57:05 -03'00'
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EQUIPADO COM TODOS OS 

ITENS EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. MOTORIZAÇÃO 

MÍNIMA DE 100 CV, SISTEMA DE 

ALIMENTAÇÃO POR INJEÇÃO 

ELETRÔNICA DIRETA OU 

MULTIPONTO, ASPIRAÇÃO 

NATURAL OU TURBO, 

COMBUSTÍVEL FLEX 

(ETANOL/GASOLINA), 

CAPACIDADE MÍNIMA DO 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 

50 LITROS. . EQUIPADO COM 

AIRBAGS FRONTAIS, SISTEMA 

DE FREIOS COM DISTRIBUIÇÃO 

ELETRÔNICA DE FRENAGEM 

(EBD), FARÓIS DE NEBLINA, 

TRAVAMENTO CENTRAL DAS 

PORTAS, DESEMBAÇADOR DO 

VIDRO TRASEIRO, SENSOR DE 

ESTACIONAMENTO TRASEIRO, 

CÂMERA DE RÉ, AR-

CONDICIONADO, AJUSTE DE 

ALTURA DO VOLANTE, AJUSTE 

ELÉTRICO DOS 

RETROVISORES, VIDROS 

ELÉTRICOS, RODAS MÍNIMO 

ARO 15, BANCO TRASEIRO 

BIPARTIDO E REBATÍVEL, 

GARANTIA MÍNIMA DE 1 (UM) 

ANO CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO, PRIMEIRO 

EMPLACAMENTO EM NOME DO 

MUNICÍPIO. PLOTAGEM 

CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA REQUISITANTE 

HTTPS://WWW.BANCODEPREC

OS.COM.BR/COTACOES 

TOTAL R$ 125.000,00 
(CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS) 

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
WILSON 
CORREA 
ALVES 
AFONSO DE 
CARVALHO:5
2297764634

Assinado de 
forma digital por 
WILSON CORREA 
ALVES AFONSO 
DE 
CARVALHO:52297
764634 
Dados: 2025.08.08 
14:24:35 -03'00'

SIGMA MAQUINAS 
E REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000
135

Assinado de forma digital por SIGMA 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000135 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MG, l=Santa 
Rita do Sapucai, ou=AC CERTIFICA 
ANAPOLIS v5, ou=26444428000117, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado PJ 
A1, cn=SIGMA MAQUINAS E 
REPRESENTACOES LTDA:26991097000135 
Dados: 2025.08.11 11:57:21 -03'00'
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3.1 – Os recursos financeiros para pagamentos correrão por conta das dotações do ano de 2025 

conforme abaixo relacionadas e aquelas que vierem a serem consignadas para os exercícios 

futuros: 

02.08.02.10.301.0038.2198.44905200 FICHA 225 - FONTE 2.601.000.0000 

02.08.02.10.301.0040.2202.44905200 FICHA 231 - FONTE 2.621.000.0000 

02.08.02.10.302.0039.2208.44905200 FICHA 248 - FONTE 1.621.000.0000 

02.08.02.10.304.0036.2212.44905200 FICHA 260 - FONTE 2.621.000.0000 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1 - O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento, a Secretaria Municipal de Saúde de Martinho Campos, no 

endereço Rua Professor Coutinho,340, Centro– Martinho Campos/MG – CEP: 35606-000, de 

segunda a sexta feira, no horário de 07h00 às 11h00, e de 12h00 às 16h00, telefone (37) 3524-

1851. 

4.2 - As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega dos bens podem ser enviadas ao e-mail 

saude@martinhocampos.mg.gov.br. 

4.3 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do objeto/contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste documento de formalização de 

demanda e na proposta. 

4.4 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste documento de formalização de demanda e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto/contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 107 da Lei nº 

WILSON 
CORREA 
ALVES 
AFONSO DE 
CARVALHO:5
2297764634

Assinado de forma 
digital por WILSON 
CORREA ALVES 
AFONSO DE 
CARVALHO:52297
764634 
Dados: 2025.08.08 
14:24:47 -03'00'

SIGMA MAQUINAS 
E 
REPRESENTACOES 
LTDA:2699109700
0135

Assinado de forma digital por SIGMA 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000135 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MG, 
l=Santa Rita do Sapucai, ou=AC 
CERTIFICA ANAPOLIS v5, 
ou=26444428000117, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado 
PJ A1, cn=SIGMA MAQUINAS E 
REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000135 
Dados: 2025.08.11 11:57:37 -03'00'
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14.133/2021, mediante necessidade e conveniência da Administração ou da Secretaria 

requisitante. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

6.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega dos itens e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

6.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

da entrega dos itens pela fiscalização do Município de Martinho Campos/MG e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 

6.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Martinho 

Campos/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 

número da Ordem de Compra. 

6.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao Município de Martinho Campos/MG. 

6.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

6.3 – O Município de Martinho Campos/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 

mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

do Município de Martinho Campos/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 

a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente entrega do objeto ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município de Martinho Campos/MG. 
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d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Martinho Campos/MG quer proveniente 

da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

6.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de Martinho Campos/MG, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior 

ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do 

envio dos documentos para o e-mail: compras.pmmc@hotmail.com 

6.5 – Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 

durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente 

e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Martinho 

Campos/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 

todos demais atos administrativos. 

 

7.2 - Efetuar a entrega do material no prazo máximo de 10 (dez) dias e de acordo com as 

especificações do Termo de Referência e do Edital, comunicando imediatamente o representante 

legal do Município sobre qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

7.2.1 - Disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 

expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Município de Martinho Campos/MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 

no Setor de Licitações do Município Martinho Campos/MG, antes de expirar o prazo contratual 

inicialmente estabelecido. 

7.3 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo Município Martinho Campos/MG, conforme quantitativos 
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dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, 

se ocorrerem.  

7.4 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 

até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que 

o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 

choques e intempéries durante o transporte. 

7.5 - Manter, durante a vigência da Ata, em conformidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como 

reapresentar os documentos com prazo de validade expirado; 

7.6 - Executar o objeto da licitação, arcando com eventuais prejuízos causados ao Município de 

MARTINHO CAMPOS, provocados por ineficiência ou irregularidades dos produtos; 

7.7 - Acatar e respeitar as normas administrativas do Município de MARTINHO CAMPOS no 

decurso do desenvolvimento do objeto ora licitado; 

7.8 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e 

contribuições que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto; 

7.9 - Reparar, corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas qualquer irregularidade que venha 

a ser encontrada no fornecimento dos serviços. 

7.10 - A contratada se responsabiliza por todos os vícios e defeitos do objeto fornecido, ainda 

que ocultos, conforme disposto nos artigos 12, 13 e 17 a 24 do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078/1990), respondendo por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de falhas no produto; 

7.11 - Os veículos deverão ser substituídos, sem ônus para a Contratante, na hipótese de 

apresentarem vícios, estiverem danificados e/ou com quaisquer outras falhas; 

7.12 - Os veículos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data do 

recebimento definitivo de cada veículo, abrangendo garantia técnica dos itens constantes do 

respectivo manual de garantia para manutenções preventivas durante o prazo de vigência; 

7.13 - A Contratada deverá realizar as três primeiras revisões periódicas constantes do Manual 

do Proprietário, arcando com todas as despesas de mão-de-obra e peças referentes; 

7.14 - A Contratada deverá fornecer os manuais de garantia, manutenção e operação do veículo, 

versão em português, e indicação do prestador da assistência técnica autorizada; 

7.15 - Os veículos deverão ser entregues plotados conforme requisição da secretaria municipal 

de saúde, emplacados e licenciados em nome do Fundo Municipal de Saúde/Município de 

Martinho Campos-MG. 
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7.16 - Contratada deverá arcar com as despesas decorrentes de pagamento de taxas de 

licenciamento, emplacamento e documentação do veículo e quaisquer outras despesas 

necessárias à regular circulação do veículo. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21.  

8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3 - Acompanhar e fiscalizar a entrega do produto, atestar nas notas 

fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto do presente documento. 

8.4 - Rejeitar, no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com a 

especificação e da proposta de preços do FORNECEDOR. 

8.5 - Comunicar o FORNECEDOR todas as irregularidades observadas 

durante a entrega do produto, fixando-lhe quando não pactuado, prazo para corrigi-las. 

8.6  -  Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, que estará 

condicionado ao fornecimento total das quantidades solicitadas em cada entrega.  

8.7 - Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na 

entrega dos produtos solicitados. 

8.8 -  Solicitar a correção, a remoção ou a substituição dos produtos em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.9  - Conceder prazo de 05 (cinco) dias, após a notificação, para a 

CONTRATADA regularizar as falhas observadas. 

8.10 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA. 

8.11  - Aplicar ao FORNECEDOR as sanções regulamentares. 

8.12  - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 

previdenciários através dos documentos pertinentes. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A entrega dos itens e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Município de Martinho Campos/MG, por intermédio dos Secretários Municipais, que 

acompanharão a entrega, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito 

de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
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9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município 

de Martinho Campos/MG e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o item, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega. 

d) Agir e decidir em nome do Município de Martinho Campos/MG inclusive, para rejeitar a(s) 

mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) item(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) item(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 

previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do Município de Martinho Campos/MG. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 

o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

10.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da apresentação da proposta, os preços 

poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, com data-base vinculada à data 

da proposta reajustada. 

10.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 

de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
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preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 

14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

10.3 – O prazo para resposta aos pedidos de repactuação e reestabelecimento do 

equilíbrio econômico financeiro de preços e será de 20 (vinte) dias úteis e, caso haja 

alteração dos valores, esta passará a valer à partir do primeiro dia do mês subsequente à 

concessão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 

a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 

11.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 

esta entregará a documentação correspondente aos objetos que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para 

o Município de Martinho Campos/MG, na entrega do objeto, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega do 

objeto, ainda que inicial, intermediário ou de substituição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de execução imperfeita 

do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato se deixar de entregar o 

objeto, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 

14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 

156, §5º, da Lei 14.133/21; 

12.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 

nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
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12.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

12.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 

sanções penais e civis, aqueles que: 

12.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

12.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

12.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO 

13.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: DO COMPROMISSO  

14.1 – O FORNECEDOR obriga-se a atender integralmente as exigências constantes do Edital 

de Pregão Eletrônico nº 17/2025, passando este a fazer parte integrante deste contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

15.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 141/2023, bem 

como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2025, 

Processo Licitatório nº 76/2025. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

16.1 – Este contrato está vinculado de forma total e plena à de número XXXX, ao Pregão 

Eletrônico nº 17/2025, Processo nº 100/2025, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-

se-á, rigorosamente, obediência ao Instrumento Convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

17.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

17.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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17.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

17.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

17.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   

17.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

17.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

17.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

WILSON 
CORREA 
ALVES 
AFONSO DE 
CARVALHO:5
2297764634

Assinado de forma 
digital por 
WILSON CORREA 
ALVES AFONSO 
DE 
CARVALHO:52297
764634 
Dados: 2025.08.08 
14:26:46 -03'00'

SIGMA 
MAQUINAS E 
REPRESENTAC
OES 
LTDA:2699109
7000135

Assinado de forma digital por 
SIGMA MAQUINAS E 
REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000135 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MG, 
l=Santa Rita do Sapucai, ou=AC 
CERTIFICA ANAPOLIS v5, 
ou=26444428000117, 
ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PJ A1, cn=SIGMA 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000135 
Dados: 2025.08.11 12:00:49 
-03'00'
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19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Martinho 

Campos/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Martinho Campos/MG, 08 de agosto de 2025 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARTINHO CAMPOS 
CNPJ 18.315.234/0001-93 

WILSON CORREA ALVES AFONSO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ 26.991.097/0001-35 

BRAIANNE CABRAL MARQUES 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
TESTEMUNHAS: 

NOME: ______________________________________________ CPF:______________ 

 

NOME: ______________________________________________ CPF:______________ 

 

 

WILSON 
CORREA ALVES 
AFONSO DE 
CARVALHO:522
97764634

Assinado de forma digital 
por WILSON CORREA 
ALVES AFONSO DE 
CARVALHO:52297764634 
Dados: 2025.08.08 
14:27:10 -03'00'

SIGMA MAQUINAS 
E REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000
135

Assinado de forma digital por SIGMA 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA:26991097000135 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MG, l=Santa 
Rita do Sapucai, ou=AC CERTIFICA 
ANAPOLIS v5, ou=26444428000117, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado PJ 
A1, cn=SIGMA MAQUINAS E 
REPRESENTACOES LTDA:26991097000135 
Dados: 2025.08.11 12:01:10 -03'00'
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CNPJ Nº 76.995.430/0001-52

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 4099/2025 — PMID'O/ DA

O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº
76.995.430/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Vilmar Schmoller,
residente e domiciliado à Rua Duque de Caxias, s/n nesta cidade, a seguir denominado
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa Opecar Veículos Ltda, pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 05.793.769/0004 - 70, com sede à Avenida das Torres, nº 1719, no município de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Sonia Assaad Nabhan,
administradora, portadora da Cédula de Identidade nº 4.036.623 — 7 SSP/PR e do CPF nº
548.307.379 - 72, residente e domiciliada na cidade de Londrina, Estado do Paraná, a seguir
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir
enumeradas:
O presente; contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 90037/2025, e às determinações
da Lei Nº 14.133/2021 e demais aplicáveis, ainda, preceitos de direito público e, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de
veículos alfomotores novos destinados ao Departamento Municipal de Educação e Esporte do
Município. deItapejara D'Oeste - PR, conforme condiçõese especificações estabelecidas no Edital e
seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA- Da Contratação
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos
teores são,, de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação,
especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os
demais documentos produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira.

Parágrafo, Unico: A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena
ciência de

e seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se
às nórmas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e à totalidade das clausulas contratuais aqui
estabelecidas.

CLÁUSULA
|

TERCEIRA - Regime de execução
A contratação se dará na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o regime de execução direta, do tipo
menor preçopor Item.

CLÁUSULA QUARTA- Da Responsabilidade do Gerenciamento e Fiscalização
4.1.0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas
e em conformidade com o previsto na Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;
4.2. A exeução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da CONTRATANTE;
4.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, “determinado o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados; o
4.4.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

CHALis
1?
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4.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverá dirimir duvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual;
4.6. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representa-la na execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA- Das Condições de Pagamento
5.1. Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no Edital do Pregão
Eletrônico n.º 90037/2025, o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE e, nas seguintes
condições: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após entrega dos objetos e
emissão da nota fiscal. Os pagamentos serão efetuados com recursos financeiros provenientes do
Orçamento Geral do Município;
5.2. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente da empresa contratada;
5.3. Os pagamentos serão efetuados nas dotações orçamentárias previstas no Item 19 deste Edital,
sendo:
0600 — DEPARTAMENTO MUNICIIPAL DE EDUCAÇÃOE ESPORTE
0601 — DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.00 13.2.013 — Manutenção da Unidade da Divisão de Educação
4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
5.4.0 CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de
não ser efetuado o pagamento;
5.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualguer obrigação
financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de
penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente;
5.6. Juntamente com a nota fiscal a empresa deverá encaminhar as Certidões Negativas a fim de
comprovar sua Regularidade Fiscal;
5,7. Eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou
agências ou qualquer outra taxa, serão de responsabilidade da Contratada;
5.8 O Municir io de Itapejara D'Oeste — PR efetuará os descontos dos impostos do valor contratado,
em conforBiilado com a Legislação Vigente;
5.9. O presente contrato não poderá ser reajustado durante sua vigência. Caso seja necessária a
prorrogação do mesmo poderá ser reajustado com base no IPCA.

: aoCLÁUSULA SEXTA - Do Valor
6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 116.250,00 (Cento e
dezesseis mil, duzentos e cinquenta reais), pelo veículo, relacionado no Item Nº 02, do Lote Nº 01,
da licitação da qual foi declarada vencedora, cujo pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, a
contar da “data do recebimento definitivo do objeto contratado, com a apresentação da
documentação pertinente e da respectiva Nota Fiscal;

LOTE Nº01- VEÍCULOS DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE| o ESPORTE
rs : ET : : VALOR VALOR

ITEM | ua DESCRIÇÃO QTD|UNITÁRIO|TOTAL
Veitulo, automático, zero quilômetro, ano/modelo
2025/2025 ou superior; carroceria tipo minivan;

“| capacidade para 7 ocupantes; direção com assistência
hidrávilica e/ou elétrica; vidros elétricos no mínimo nas

02, 01|R$ 116.250,00| R$ 116.250,00

os
BP

Cant
vit SONIA ASSAAD:
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janelas das portas dianteiras; travas elétricas nas portas;
jogo de tapetes de borracha ou de material similar a
carpete; carroceria na cor branca; motor de no mínimo
110cv, combustível flex; ar condicionado de fábrica;
todos os itens obrigatórios, conforme legislação vigente;
documentação (emplacamento e licenciamento) em nome
do ente federado. Garantia: Mínima de 12 meses, sem
limite de quilometragem. Documentação inclusa:
Emplacamento, licenciamento e IPVA do ano corrente
quitados; Manual do proprietário e chave reserva.
Citroen Stellantis C3 — AirCross Feel 7 lugares, 1.0 Turbo
2025/2025.

6.2. Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

A trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, deslocamento, alimentação, hospedagem, fretes e
carretos, inclusive ICMS/ISS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimentodo objeto licitado, de forma que não tenha qualquer ônus ao Município;
6.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente contrato e somente
poderão sofrer correção desde que restar comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses
previstas no Artigo Nº 124 da Lei Federal Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA:SÉTIMA - Do Fornecimento dos Veículos
7.1. Obriga-sé'a CONTRATADAa realizar a entrega do objeto licitado, nas condições estabelecidas
no edital;
7.2. Os veículos aserem licitados são 01 (um) veículo utilitário e 01 (um) veículo;
7.3. Os veíétilós licitados são destinados ao atendimento as demandas do Departamento Municipal
de Educação éEsporte do Município de Itapejara D'Oeste - PR;
7.4. Os veículos deverão ser novos, zero km, com o primeiro e único emplacamento em nome do
Município deItapejara D'Oeste — PR;
7.5. A empresa contratada deverá realizar a entrega técnica dos veículos a fim de treinar os
funcionários municipais que farão uso do mesmo;

N 76.0s veículos deverão estar em conformidade com todas as Legislações Vigentes associadas ao
mesmo;
7.7. Os veículos entregues deverão estar em conformidade com as normas e regulamentações do
CONTRAN;;
7.8. Os veículos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem;
7.9. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a solicitação;
7.10. O prazo "de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação da empresa contratada e
anuência do Município de Itapejara D'Oeste — PR;
7.11. Os veículos deverão ser entregues sem acarretar nenhum custo adicional ao Município de
Itapejara D' Oeste- PR;
7.12.A empresa vencedora deverá manter os preços licitados durante todo o período de vigência do
Contrato;
7.13. Os veicy los deverão ser entregue na sede Administrativa do Município de Itapejara D'Oeste,
Prefeitura Municipal, localizada a Avenida Manoel Ribas, 620, Centro;
7.14. Os veiculos devem ser entregues plotados nas 02 (duas) portas dianteiras com o brasão do
Município deItapejara D'Oeste — PR e a inscrição “Departamento Municipal de Educação”;
7.15. A empresa contratada deverá fornecer garantia do veículo entregue, inclusive quanto ao seu
transporte; =o

SONIA ASSA AD tstsdode temas
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7.16. Os veículos entregues deverão ser substituídos, caso necessário;
7.17. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será
contada a partir da nova data de entrega;
7.18. O veículo deverá ser transportado em veículo apropriado para a entrega no Município de
Itapejara D'Oeste — PR, sendo que o mesmo não poderá vir rodando;
7.19. O ônus de correção de defeitos apresentados pelo veículo bem como por seus equipamentos e
materiais fornecidos deverá ser suportado exclusivamente pela contratada;
7.20. A garantia é requisito essencial para a participação da licitante no certame, sendo que a
garantia é de responsabilidade da proponente participante;
7.21. A empresa contratada é responsável por todo e qualquer dano causadoa terceiros;
7.22. A empresa contratada deverá adotar no que couber, as práticas de sustentabilidade;
7.23. Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, deslocamento, alimentação, hospedagem, tributos, fretes e
carretos, inclusive ICMS/ISS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento do objeto, de forma que o objeto não tenha qualquer ônus ao Município;
7.24. A Administração Municipal poderá solicitar da empresa vencedora documentos,
demonstração, folders, catálogos, manuais, entre outros, a fim comprovar se os mesmos cumprem
as exigências do Edital;
7.25. A Vigência do contrato inicia-se após a assinatura do mesmo e tem seu término previsto em 12

(doze) meses, tendo em vista o prazo de garantia dos veículos;
7.26. Por ocasião da entrega dos veículos, caso seja detectado que os objetos do contrato não
atendem às especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo,
obrigando- se à CONTRATADA a providenciar a troca dos veículos, garantindo-se ao
CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor;
7.27. A empressa vencedora deverá responsabilizar-se pela qualidade e garantia dos veículos

entregues; ,
7.28. A conferência das especificações, quantidade e qualidade dos veículos, deverá ser feita na
presença de representantes da Contratante e da Contratada, na ocasião da entrega. Se a Contratada
não puder paiticipar da conferência, assumirá como verdadeira e, portanto, inquestionável, a
apuração feita |

pela Contratante;

7.29. Após a entrega dos veículos, constatadas inconformidades no mesmo, o mesmo deverá ser
substituído por,.Quiro de acordo com a descrição, sem direito a ressarcimento à
Vencedora/Contratada e sem ônus ao Município CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, contado da ptificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
7.30. No caso “de apresentar defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será
contada a partirCda nova data de entrega;
7.31. O ônusdecorreção de defeitos apresentados ou a substituição dos mesmos, serão suportados
exclusivamente pela CONTRATADA.

CLÁUSULA,OTTAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das já constantes no Edital e Anexos:
a) Asseguraros TeCursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento do objeto;

b Encaminhar. à, CONTRATADA e-mails e demais documentos, contendo todas as informações
necessárias pata á“execução contratual;
e) Acompanhar,«controlar e avaliar a execução do objeto, observando os padrões de qualidade e
segurança exigidos, através do departamento responsável pela gestão do contrato;

« d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento contratual, no prazo estabelecido, cumpridas
". todas as formalidades e exigências previstas.

: PRE a.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADAse obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo
de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo a Certidão de Quitação de
Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa;
b) Prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.
9.2. Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia
autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser

“o feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE
devidamente identificado;
9.3. Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados
nesta cláusula. deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão
competente ou legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro;
94. A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula,
caso seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA
por meio de congulta on-line;
9.5. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste contrato;
9.6. Promover, o,“fornecimento do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações da boa técnica;
9.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente aquaisquer reclamações;
9.8. Adotar medidas para a execução contratual, observando todas as condições e especificações
aprovadas pela CONTRATANTE;
9.9. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas;
9.10. Substituir, imediatamente e a qualquer tempo, o objeto licitado entregues, inadequados ou

|

prejudiciais e/ou;que não atendam ao disposto no Edital e seus Anexos, além de substituir o objeto
que não esteja”, “de acordo com o avençado, sem direito a ressarcimento ou ônus para a

CONT RATANTE,

9, 12. Observar, rigorosamente, a legidlação aplicável à matéria;
9.13. Assumir iniciramente a responsabilidade de arcar, total e exclusivamente, com todos os custos,
despesas, encargos, e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da |execução do contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época
própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;
9.14. Não subcontratar outra empresa para o fornecimento, objeto deste Contrato;
9.15. A execução, do objeto contratado deverá ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente:
a) Às normas.e especificações constantes deste Termo de Referência;
b), Às normas deéSrgãos reguladores, se aplicáveis ao objeto;
c) Às prescrições 6gTecomendações dos fabricantes;
d) Estar em conformidade com a Legislação Vigente;
9. 16. Obriga-se,acontrata a cumprir a reserva de cargos prevista em Lei, bem como em outras

,
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normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Garantia
A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral da substituição do objeto
fornecido/serviço prestado, mesmo após ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer
operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
São assegurados aa CONTRATANTE todososdireitos e faculdades previstas no Código de Defesa
do Consumidor.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Penalidades
13.1. Constitui infração administrativa nos Termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, o contratado

que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticarato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.486, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas àà Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I- Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

“NS justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. Nº 156, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº
14.133, de 2021);
IN — Impedimento delicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do item 22.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (Art. Nº 156, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021);
HI — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “P”, “p e “h” do item 22.1 deste Contrato, bem comonas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. Nº 156, Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº
14.133, de 2021);
Iv — Multa, sendoque a mesma será calculada na forma do Edital ou do contrato, no percentual de
10% (dez) por cento do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações adminisirativas previstas no Art. Nº 155 da Lei Federal 14,133, de 2021.
13.3. A aplicação. das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. Nº 156, Parágrafo 9º, da Lei Federal Nº
14.133/2021);
13.4. Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(Art. Nº 156, Parágrafo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021), sendo que a somatória das multas

' previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total
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contratado;
13.5. Antes da aplicada da multa, será facultada a defesa da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (Art. Nº 157 da Lei Federal Nº 14.133/2021);
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantida prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (Art. Nº 156, Parágrafo
8º da Lei Federal Nº 14.133/2021);
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não descontada das
faturas devidas pelo Contratante a Contratada poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente;
13.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a Contratada obrigada a
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação
oficial;
13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art.
Nº 158 da Lei Federal Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. Nº 156, Parágrafo 1º da Lei Federal Nº
14.133/2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de
transgressões por parte da Contratada;
d) Ôs danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ouo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações
dos órgãos de Controle.
13. 11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal Nº 14.133/2021, ou em
outras leis de' licitações e contratos da Administração Pública que também seja tipificados como
atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei
Federal Nº 14.133/2021);
13.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
Administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos oscasos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. Nº 160 da Lei Federal Nº
14.133/2021);
13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

par
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no

adastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme Art. Nº 161 da Lei Federal Nº
14.133/2021,. assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento: Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. Nº 163 da Lei Federal Nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
A recusa injustificada no fornecimento do objeto contratado sujeitará ao fornecedor as sanções
previstas na Lei Federal Nº 14.133/2021.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA- Dos Casos de Extinção do Contrato
15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações, regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto, quando for o caso;
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
i) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
CONTRANTE;
j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em Lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz. .
15.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação
do valor iniciar do contrato além do limite permitido no Art. 125 da Lei Federal Nº 14.133/2021;
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a

SN, 03 (três) meses;
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;
d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contando da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela CONTRATANTE por despesas de obras, serviços ou
fornecimento;
e) Não liberação pela CONTRATANTE, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execução de obra, serviços ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no
projeto inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à
CONTRATANTE relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou o
licenciamento ambiental.
15.3. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item 16.2 observarão as
seguintes disposições:
a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenhapraticado, do
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
b) Assegurarão a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
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assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do Inciso II do caput do Art. 124 da Lei Federal Nº
14.133/2021.
15.4. Os emitentes das garantias previstas no Art. 96 da Lei Federal Nº 14.133/2021 deverá ser
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;
15.5. A extinção do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de resolução
de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE;
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
15.6. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a extinção consensual deverá
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo;
15.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, a CONTRATADA será
ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
15.8.A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133/2021, as seguintes consequências:
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da CONTRATANTE;
b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
c) Execução de garantia contratual para:
- Ressarcimento da CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;
- Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
- Pagamento de multas devidas à CONTRATANTE;
- Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível.
d), Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE edas multas aplicadas.
15.9. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item 15.8, ficará a critério da
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou
indireta;
15.10. Na hipótese da letra “b” do item 15.8, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Das Alterações Contratuais
16.1. O presente poderá ser aditivado, mediante acordo entre ambas as partes;
16.2. A vigência do presente contrato inicia-se após a assinatura do mesmo e tem seu término
previsto em até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada e/ou aditivada nos termos previstos na Lei
Federal Nº 14.133/2021;
16.3. Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. Nº
124 daLei Federal Nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Dos Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Itapejara D'Oeste - PR, à luz da legislação
(Lei Federal Nº 14.133/2021), da jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Fraudee da Corrupção
18.1. Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual;
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preçosem níveis artificiais e não- competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar novas provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula II, deste Edital; (1i)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
18.3. Na hipótesede financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo
organismo;
18.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser firmado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — Da vinculação
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão Eletrônico de nº
90037/2025, de 09/07/2025, assim comoà proposta apresentada pela Contratada.

CLAUSULA VIGÉSIMA- Do Foro
Fica eleito o foro da comarca de Pato Branco - PR para dirimir quaisquer questões relativas a este
contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes,
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firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas
testemunhas.

Itapejara D'Oeste — PR, 14 (quatorze) de Agosto de 2025.

VILMAR Assinado de forma digital por
VILMAR SCHMOLLER:7869 1044934

SCHMOLLER:78691044934Bádos: 2025.08.20 08:08:39 -03/00'

Município de Itapejara D'Oeste
Vilmar Schmoller

Contratante

do de fi giSONIA ASSAAD
:

Son dode forma digital por

NABHAN:5483073"NABHAN:s4830737972
ÉDB 2025.08.19 09:16:25

7972 2 0300

Opecar Veículos Ltda
Sonia Assaad Nabhan

Contratada
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GA JORNAL DE BELTRÃO Sábado, 16.8.2025- Nº 8.269 Atos Oficiais

Câmara Municipal de Pato Branco
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO- ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RATIFICAÇÃO DFDE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2025
OCESSO Nº 3212025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL
D

DE PATO BRANCO - CNPJ: 76.888. 198/0001.45
CONTRATADA: INSTITUTO INTERNACIONAL DE INOVAÇÃO EM POLITICAS PUBLICAS E
SOLUCOES + 2PES LTDA - CNPJ nº 57.08%.153/00%
OBJETO: Insgrição para participação das senidoras5eletias, Bórbare Santos Klein Librelato e
Cristiane Cavichios: Rosset, ocupantes do cargo de contadora da Câmara Municipal de Paio BransoiPR

no curso *Modemização orçamentária na prática teoria, casos reais e soluções para o setor publico
brasiteiro”.
VALOR TOTAL: R$ 3.080.00 (três anil, novecentos e oltenta resis)
DAVA DA AUTORIZAÇÃO: 13 de agosto de 2025

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO - PRESIDENTE

Ato do Gestor abre Crédho  Agicional
Suplomentar por sugeri
frango do exercido
ameror no valor de
R$149,30000 (cento e
derengro mil e trezentos
test) no Grramento
Vigente,

O Presidente do Consóreo Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste Jo Prraná - CIRUSPAK,
umndo da suas atribuições legans, especialmente as contidas na Lei Eederal nº 1.107, de 06 ds abril de
2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções o Esteliza,
RESOLVE:

Resolução nº4u

temgzoes

Amt &º - Fica gherto, no corrente exercicio, Crédito Aginional Suplementar,
mo Ml de FS EIS.mite trezent

) parmainidia

Valer

R$ FS 308,00
HIS 719.100,00]

do Créiiio Adicioçial Siidementar no

penameno do Exitóliio Anterior,

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ 80.874.100/0001-86

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 - REGISTRO DE PREÇO Nº 33/2025

Processo Licitatório Hº 67/2025 - HOMOLOGADO EM 11/08/2025.

DETENTORA: M E COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CHP); d4.651,148/0001-61.

OBJETO: Registro de Preços
isições de tecidi enitos pars

atender as necessidades « 305 opens do menicipio, e oficias e projetos no SCFY-Serviços de

convivência e fortalecimento de vínculos, desenvolvidos  pdo CRAS - Centro de feet em Assistência
relativos.

do pregão Eletrógico 2º P5/ 2525, nes termos dascons previstas na respectivo Edite se seus anexos, que fazem
parte do presente Instrumento, independentemente de transcrição, e conforma quadro de ttesss abadia:

imifade

eenidado

VALOR TOTAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O vafor total ds Ata de Registe de Preços é de R$ 9.155,50 grave ni
cento e cinquenta ecinco reais e cinguenta centavos). Es pagamentos desarrentes da contratação peito

MUNICÍPIO DE IFAPEJARA D'OESTE - PR
Extrato Contrato Nº 4099/2025
Contrarante: Município de Itapejara D'Oeste — PR, inscrito no
CNPYME seb o nº 76.995 430/0061 — 52
Contratado: Opecar Veiculos Leda. inscrita no CNPY'MF sob o nº
05.793.769/0004 - 70.
Objeto: € de empresa i

na de
veículos novos ao D pal de
Educação e Esporte do Municipio de Kapejara D'Oeste - PR, em

como Editat de Pregão Eletrônico Nº 90037/2025.
Vator do Contrato: R$ 116.250,00 (Cento e dezesseis amil. duzentos e
cinquenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Agosto de 2025.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3391/2022, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA Indústria
Madeireira Lucini Ltda — Me, CNPJ/MF sob o nº 77.130.029/0001 - 12,
objeto materiais de construção em geral de acordo com as condições
e especificações minimas exigidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº
95/2022, fica alterado o prazo de vigência contratual, em mais 03 (três)
meses, passando de 17 (dezessete) de agosto de 2025, para 17 (dezes-
sete) de novembro 2025,

e fica alterado o valor contratual passando de
R$ 57.595,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais),
para R$ 71.993,75 setenta e um mil, novecentos e noventa e três reias
e setenta e cinco centavos). Itapejara D'Oeste, 12 (doze) de agosto de
2025.

na presente licitação correrão por conto da Seguinte dotação Rê WRDO -
sssistêicia Social: MRS - Fondo Municipal de Assistência Seia); QUZAGONDOZA De — Desenvolvimento de

3336
VIGÊNCIA: 4 vigência da Ata de Regitro de Preço proventente deste Pregão será de + (un) ano contada do peimesro
Si 8 aiseeni à dta de lação ne Polscrde Cortes Pcs (PIC) ou ts o traba ds

Preço

por mis 12 (doze)
macas,
periodo

Casaaspartesninsed f da Ata de Registro de Precos, deverão paqpifesta;

fade, no mizinig, 120 (cesto e yinte) dias antes do término desuavigência.

Bom Suoesso da Std14 de gosto de 2025.
HAICO DIOGO FAVERSANI

Prefeito Municipad

Falur

Hi L1D.300,10

Madto.300.09

cb» Branco; 36 dl tipésto le 2025

Anderson Monique Barret
+ aPregidinia do CIRUNPAR,

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025
PROTOCOLO 2025/08/292251+

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR
CNP) 80.874.100/0001-56

CONTRATADA: INGA CAMINHOES LTDA
CNPJ: 23.008.729/0001-00

aBIETO:
O presente contrato tem por objeto a contratação direta da empresa ENGA CAMINHOES LTDA, para
fazer adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2024 - Pregão Eistrônico 045/2029, nos

TIROtermos da Art.22 do Decreto Federal N 7.092/2013, para aquisição Ge VEÍCULO AUTOMOTOR
CAMINHÃO conforme descrito no quadro abaixo, quanto a esta efetivação de negócio, sem representar
prejuízo ao erário, conforme relação em anexo.

velculo automotor novo Lipo caninhão,

com as seguintes carastecrísticas minimas:
novo, and/inwdelu 2024/2025 cu susporir,

6x4, com cabine avançãos, cum
rotor movido » Gl diesel, com ao
minimo 06 cilindros verticais em nha,

tubocooles, com potência de no sminimo.
285 «ve com polume/elindrada, dedsminimo 68

mb gorencimemo eletrônico do comasafrel
com caixa sto mudanças antomelizada e ou
manual com so mínimo 10 marchas a

vos jirente e uma a sé, com embreagem
imonogisco com diâmetro de no mínimo) 2

420 mim, com direção Iidráulica, ar
contlelonado, Vidros elétricos é espelhos
retrovizores elétricos, som peso brato total

fobt) técnico ou capacidade tóenica total
de so minimo 26.000 kg, com capacidade:
maxima de tração (emt) de no minimo

42.000 kg, com entre eixo adequado para
Instalação de caçamba basculante, com

tanque tle combustivel de nó minimo 275

los, Som pneus radiais sem câmara no

mimo BIS8O 5 245 hosrachudos nos

É R$ 677.000,00 R$ 1.354.000,00

diamteho e estepe, feio de, seníço à
tambor e com sistema antiteavamento das
sodas (abs), freio motor, distribuição

nica de frenagem, ennirolo de
aderência em aceleração, com duas opoões

sis Diouusio sis eixos trativos, lapal no

extemo lrontal, tacógrafo digital,
horimetro, rádio am/frm com entrada usb,

com garantia de no minimo 12 meses sem
timite de quilometragem, equipado com

caçamba basculante tipo meia cana com
capacidade de no minimo i4mã.

valor total R$ 1.354.000,00

VALOR: R$ 1.354.000,00 (Um milhão rrezentos e cinquenta e quatro mit reis).

ORÇAMENTÁRIA: 6500.6502.20.608.22.8257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar;
Natureza da Despesa nº 444042.0) - Auxílio a Municipios; Fonte Be recursos nº 50) - Outros
Recursos não Vinculados; 10.00 Departamento de Agricultura Pecuária é Meio Ambiente;
10.0 1Divisão de Fomento Agricultura Pecuária Proteção au Meio Ambiente; 20606800132.011
Aquisição de veículos, Máquinas & Equipamentos Agrícolas € Pecuária; 44.90.52 Equipamento
& Material Permanente; Despesa 2021

JUSTIFICATIVA: Art. 78 inc. 1, caput, da Lei nº 14.133/21, bem como no Decreto
7892/2013.

Bom Sucesso do Sul, 14 de agústo de 2025.

MRAICO DIOGO; steie deermadtt
FAVERSANIO3/ feto88593003 urMaito Diogo Faversanl

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL — PR
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 09/2025 - Processo Licitatório 71/2025
Expitado o prazo recursal, de acordo com q parecer jurídico e

considerando ainda e Classificação das Propostas e o julgamento da do-
cumentação, referente a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 09/2025,

que teve como objeto a Contratação de empresa para a execução da
obra para reforma do auditório da ETEC no município de Bom Sucesso
do Sul, com área total de 98,00mº, de acordo com o Projeto Básico, Or-
camento, Cronograma de Execução e Memorial Descritivo em anexo ao
edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que
seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa PF ENGENHARIA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.948 914/0001-60, com o valor
global de R$ 23.390,00 (vinte e três mil trezentos e noventa reais).

Bom Sucessodo Sul, 14 de agosto de 2025.
MAICO DIOGO FAVERSAN!

Prefeito Municipal

Município de Itapejara D'Oeste
A integra se encontra no site: https:/mww diariomunicipal.com.br/amp/
pesquisar
DECRETO Nº 172/2025
DATA: 14.08.2025
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
DECRETO Nº 173/2025
DATA: 14.08.2025
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

Prefeitura Municipal de Verê
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO Nº 030/2025
Processo nº 030/2025, RATIFICO, nos termos, da Lei nº 14.133/2021,
contendo parecer da Assessoria Juridica deste Município, que declarou
inexigivel a licitação em favor do fornecedor ENGEPEÇAS EQUIPA-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.083.653/0010 - 24, no
valor total de R$ 723.000,00 (Setecentos e vinte e três mil reais).
Registre-se e Publique-se.

Vere - PR, 14 de Agosto de 2025.
PAULO ROBERTO WEISSHEIMER,

Prefeito Municipal

Prefeitura de Itapejara D'Oeste
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3563/2023, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA Silmar
dos Santos - Me, CNPJ/MF sob o nº 07.515.949/0001 — 73, objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pin-

tura, para desenhos interativos, jogos pedagógicos, circuitos funcionais
e brincadeiras, nos pátios e/ou e demais àreas das instituições de ensi-
ho da Rede Municipal de Educação de Itapejara D'Oeste - PR, conforme
objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 015/2023, considerando o ofi-
cio do Departamento de Educação e Esportes e a resposta da empresa
através do oficio em 08 de agosto de 2025, solicitando o aditivo de prazo
do contrato, fica assim prorrogado o prazo contratual em mais 12 (doze)
meses, passando sua vigência de 09 (nove) de agosto de 2025 para
09 (nove) de agosto de 2026. Itapejara D'Oeste, 08 (oito) de agosto de
2025.
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3878/2024, CELEBRADO EN-
TRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE E A EM-
PRESA Pedro Truck Distribuidora de Lubrificantes Lida - Me, CNPJ/MF
sob o nº 37.005.258/0001 - 90, objeto: óleo lubrificante, aditivos, graxa
e arfa destinados a manutenção dos veiculos, ônibus, micro-ônibus,
caminhões e maguinas integrantes da frota pertencente a Administra-
ção Municipal de apejara D'Oeste - PR, de acordo com as condições
e especificações minimas exigidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº
90018/2024 — fica alterado o prazo de vigência contratual, prorrogando

em mais 06 (seis) meses, passando de 12 (doze) de agosto de 2025,
para 12 (doze) de fevereiro de 2026. Itapejara D'Oeste, 11 (onze) de
agosto de 2025.

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 04/2025 - PMVERE
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES IN-

DIVIDUAIS (MEI'S), LEGALMENTE CONSTITUÍDOS, PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NAS FUNÇÕES DE
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E JARDINEIRO,
CONFORME DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICI-
PIO DE VERÊ-PR
AGENDA DE EVENTOS:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18/08/2025 às 7h30 até 05/09/2025

às 17h.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/09/2025 às
08:30h (horário de Brasilia).
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponivel para do-
wnload no site: www.vere.pr.gov.br. Esclarecimentos através do e-mail:
licitacaofBvere.pr.gov.br

Verê-PR, 14 de agosto de 2025.
ELLEN BURILLE DE OLIVEIRA

Agente de Contratação

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS
ATO DE PESSOAL Nº 082 DE 14 DE AGOSTO DE 2025
Súmula: Centratar o empregado em confiança para compor o quadro do pessost

do Consórcio Intermunicipal de Saúde — CONIMS.
A Integra encontra-se dispenivel nas seguintos onderaços oletrônicos:

conims.pr.sov bu e

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE

TERMO DE homoLocação E ADSUDICAÇÃOse PROCESSO LICITATÓRIO

perante, e Soa co ma 8 simdeito. cota smpeinção um pre enprcisimante pois cof
“sara bel CNIaçA Us Lge)TA ENA o MGTAÇÕÃS FSIRN, VÁI do põe seiva

e HISIaÇãO ramos sortnca:0 - Homalegar e dajudizar a presen
2) Ni. Processos
dj Mr Licitação:
<] Madadao:
di) Dita Nomotnyação:
+) Objuti da Licitação: parqesração

CAÇÃO

E aSETORES DESCENTINAULADOS.
NO

CAÊ

CE
SINCPIMEINNO

= EM CAPS ADDE
SORO VIVIDA - PREPARA OS 24 UNisásioS CONSCARCIAOSS focus1 Formecanoras Vencedores: Total tomecadar:

PEGURARA TIS Ex asadaso

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR
Extrato Contrato Nº 4098/2025
Contratante: Mimicípio de Itapejaa D'Oeste — PR, inscrito vo
CNPJ/ME sob o nº 76.995.430/0001 — 52.
Contratado: ACA — Assessoria Comercial Avançada Lida — EPP,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.472.677/0001 — 40.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de
veículos novos destinados ao Dep icipal de
Educação e Esporte do Município de Itapejara. D'Oeste - PR, em
conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico Nº 90037/2025.

Total geral:
Ut msdoem ae Aee) ce a

O RrRETÃS SO

RR
o

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE Achonooa DE INENIGIBILIDADE Nº 192/2025.

Furdamentudo no am, 73 da ISSCA, RANÍFICO o Inenigiidate 6% 19272020 pars o
E SSOA TORÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

PREVENTIVA E CONRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE
AR CONDICIONADO COM ELABOI E, NAS INSTALAÇÕES DO CONIRS E SUAS UNIDADES

ESETORES
DESCENTRALIADOS, No CRE sé Enio = PR. CAF8 AD Ib DE COROMEL VIVIDA —

VR EPARA OS 29 MUNICÍPIOS CONSORCIADOS As
Vetor Global 765.922,57
Dotação: 02.004.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00 Fonte: n78

Datum” 15/08/2025 VILMAR SCHMOLLER
Prostdonto

Valor do Contrato: R$ 126.200,00 (Cento e vinte e seis mil e
d

reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Agosto de 2025.

IN DE SAÚDE - CONIMS
RESOLUÇÃO Nº 010 DE 19 DE DE 2025
Súmuta: Dispõe sobre o filo do processo apurstósio de responsabilidade de
empregado público, no âmbito do CONIMS,a outras providências.

A integra encontra-se disponivel nos seguintes endereços eletrônicos:
iz bye Fe ípais. com.
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208 - 3.3.90.32.00.00 31112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00

08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
08.001.10.302.0003.2.029. MANUTENÇÃO DA UBS/24 HORAS

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
293 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA
JURÍDICA 20.000,00

08.001.10.302.0003.2.048. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
SAÚDE DR. LAFAYETTE GRENIER
337 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
341 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA
FÍSICA 30.000,00
343 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA
JURÍDICA 10.000,00
348 - 3.3.90.48.00.00 01303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
A PESSOAS
FÍSICAS 15.000,00

DN 08.001.10.302.0003.2.067. MANUTENÇAO DA UBS/UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE PIONEIRA
ESTER M. P. DE MELO
382 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA
JURÍDICA 5.000,00

08.001.10.304.0003.2.037. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA -
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
401 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA
JURÍDICA 10.000,00

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
E MEIO-AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO-
AMBIENTE
09.001.20.606.0007.2.035. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
429 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE
INDUSTRIA, COMERCIO, TRABALHO E EMPREGO

TN 13.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO MUNICIPAL DE INDUSTRIA
E COMERCIO
13.001.23.661.0016.2.071. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE

INDUSTRIA, COMERCIO, TRABALHO E EMPREGO
654 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA
JURÍDICA 40.000,00
Total Suplementação: 375.001,80
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de
17 de março de 1964, o
Excesso de Arrecadação;
Receita:1.1.2.2.01.01.00.00000000 Fonte: 1000 130.000,00
Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 11022 1,80

Receita: 1.7.1.2.52.41.00.00000000 Fonte: 1000 10.000,00
Receita:1.7.1.4.52.01.00.00000000 Fonte: 1000 15.000,00
Receita:1.7.2.1.51.01.00.00000000 Fonte: 1000 220.000,00

Total da Receita: 375.001,80

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itambé, Estado do Paraná, em 13

de agosto de 2025.

ANANIAS SOARES VIEIRA
Prefeito

Publicado por:
Luciani Maria Raniero Zampar

Código Identificador:9480B818

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
DECRETO 151/2025 DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da
outras providências.

O Prefeito Municipal de Itambé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária nº 1442/2024 de 04/12/2024.

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$
160.000,00 (cem mil reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.
Suplementação
08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
08.001.10.302.0003.2.048. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

SAÚDE DR. LAFAYETTE GRENIER
340 - 3.3.90.30.00.00 12494 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
346 - 3.3.90.39.00.00 12494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA
JURÍDICA 20.000,00

08.001.10.302.0003.2.067. MANUTENÇÃO DA UBS/UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE PIONEIRA ESTER M. P. DE MELO
379 - 3.3.90.30.00.00 12494 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
383 - 3.3.90.39.00.00 12494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA
JURÍDICA 20.000,00
Total Suplementação: 100.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00000000 Fonte: 12494 100.000,00
Total da Receita: 100.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itambé, Estado do Paraná,
em 14 de agosto de 2025.

ANANIAS SOARES VIEIRA
Prefeito

Publicado por:
Luciani Maria Raniero Zampar

Código Identificador:62D926C1

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATO Nº 4098/2025

Extrato Contrato Nº 4098/2025
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste —- PR, inscrito no
CNPYMF sob o nº 76.995.430/0001 — 52.
Contratado: ACA — Assessoria Comercial Avançada Ltda — EPP,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.472.677/0001 — 40.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de
veículos automotores novos destinados ao Departamento Municipal de
Educação e Esporte do Município de Itapejara D'Oeste - PR, em
conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico Nº 90037/2025.

www diariomunicipal. com. br/amp 157
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Valor do Contrato: R$ 126.200,00 (Centoevinte e seis mil e duzentos
reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Agosto de 2025.

Publicado por:
Cleverson Aluisio Juliani

Código Identificador:BB3D71E0

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATO Nº 4099/2025

Extrato Contrato Nº 4099/2025
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste — PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 — 52.
Contratado: Opecar Veículos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.793.769/0004 - 70.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de
veículos automotores novos destinados ao Departamento Municipal de
Educação e Esporte do Município de Itapejara D'Oeste - PR, em
conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico Nº 90037/2025.
Valor do Contrato: R$ 116.250,00 (Cento e dezesseis mil, duzentos e
cinquenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Agosto de 2025.

Publicado por:
Cleverson Aluísio Juliani

Código Identificador:F480BF87

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIÁRIA Nº 688/2025

Município de Itapejara D'Oeste - Diária — Ato nº 688/2025
DADOS DO SOLICITANTE
Nome: Alexandre E. Duarte, Matrícula: 101629-1. Órgão de Lotação:
Depto de Educação e Esporte. Cargo ou função: Motorista.
Acompanhantes: educandos da APAE. DADOS DA VIAGEM: Data
da Viagem: saída dia 19/08/2025 as 18h00 e retorno dia 20/08/2025 as
23h00. Destino: Curitiba. Valor de diárias: R$ 375,00. Transporte
utilizado: Transit (carro oficial). Finalidade da viagem: Caminhada em
Defesa das Escolas Especializadas no Estado do PR. Órgãos/locais a
serem visitados ou eventos: Praça Tiradentes. Declaro estar ciente das
normas previstas na Lei Municipal nº.1911/2020, que aprova o
regimento das diárias. Itapejara D'Oeste 12.08.2025.

Publicado por:
Cieverson Aluisio Juliani

Código Identificador:FB1B2C6F

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 2314/2025

PORTARIA N.º 2314/2025
DATA: 13.08.2025
Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 82
da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art. 1º) A pedido, exonerar, a partir de 13.08.2025, a Sra. Salete de
Fatima Cauvilia Klima, portadora do CPF nº 006.376.019-39 e Cédula
de Identidade RG nº 7.667.043-9, expedida pela SESP/PR, do Cargo
de Merendeira, com carga horária de 40:00 (quarenta horas) semanais.
Art. 2º) As despesas decorrentes do cumprimento da presente Portaria,
correrão por conta das dotações do Orçamento Geral do Município.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de agosto do ano de 2025.
Registre-se e Publique-se:

VILMAR SCHMOLLER,
Prefeito Municipal

DAIANI HOFFMAN,
Diretora do Depto de Administração

Publicado por:
Cleverson Aluisio Juliani

Código Identificador:76BBI 8B8

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 2315/2025

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2315/2025
DATA: 13.08.2025
O Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, no uso
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal Senhor Leonardo
Lucini Malacarne, Diretor do Departamento Municipal de Indústria e
Comércio, portador do CPF nº 083.265.919-39 e RG nº 12.582.152-9,
expedida pela SESP/PR, com gestor do convênio com a Secretaria de
Estado do Turismo referente ao evento “Expoita”.
Art. 2º - Designar a Servidora Pública Municipal Senhora Silvana
Aparecida Bernartt, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo 1,

portadora do CPF nº 033.015.989-51] e Cédula de Identidade RG nº
8.357.259-0, expedida pelo SESP/PR, como fiscal do convênio com a
Secretaria de Estado do Turismo referente ao evento “Expoita”.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogada as
disposições em contrário.
Gabimete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do
Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de agosto do ano de 2025.

VILMAR SCHMOLLER,
Prefeito Municipal

DAIANI HOFFMAN,
Diretora do Depto de Administração

Publicado por:
Cleverson Aluisio Juliani

Código Identificador:04FBA857

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 007/2025 - CMDCA

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 007/2025
Data: 13.08.2025

Súmula: Dispõe sobre os editais de eleição
suplementar de conselheiros tutelares.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no
uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 1205/2010,
Conforme deliberação em plenária no dia 08 de agosto de 2025 e sob
Ata nº 01/202CONSIDERANDO: A deliberação em plenária da
Comissão Especial no dia 13/08/2025,
RESOLVE:
Art 1º- Aprovar e publicar a candidatura do candidato Bruno Felipe
Rosa ao cargo de Conselheiro Tutelar.
Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Itapejara D'Oeste, 13 de agosto de 2025.

CRISTIANE VENTURINI JULIANI.
Presidente CMDCA

Publicado por:
Cleverson Aluísio Juliani

Código Identificador:245 A93A3

www diariomunicipal.com.br/amp 158
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

Marmeleiro, 11 de fevereiro de 2026. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

 - Procuradoria Jurídica 

 - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor, conforme consta nos autos, para a contratação 

de empresa para aquisição de um veículo mini van 7 lugares, atendendo as necessidades do Departamento 

de Administração e Planejamento, conforme PAE n° 316/2026, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 11 de fevereiro de 2026. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 11 de fevereiro de 2026, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 316/2026 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: contratação de empresa para aquisição de um veículo mini van 7 lugares, 

atendendo as necessidades do Departamento de Administração e 

Planejamento 

Valor Máximo: R$ 122.083,33 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

54 03.01 04.122 0003 1.004 4.4.90.52.52.00.00 972 105.000,00 

619 03.01 04.122 0003 1.004 4.4.90.52.52.00.00 0 300.000,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 11/02/2026. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

972 – Convênio Minivan - SECID 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO    

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º      /2026 

 Processo Administrativo n.º 316/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, torna público que, às       horas do dia       de       do 

ano de 2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n.º 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, demais normas aplicáveis e pelas 

disposições deste Edital e seus anexos. 

 

Data da sessão:      . 

Horário:       (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF). 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as       do dia      . 

Plataforma: www.gov.br/compras/pt-br, no qual o edital está disponível para “download”. 
 

1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

OBJETO 

1.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s) 

EQUIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações constantes 

no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO. 

 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)  
 PRAZO DE 

ENTREGA (DIAS) 

Veículo tipo Minivan 7(6+1) 

lugares 

1 122.083,33 180 

 

 SAM: 42 

 

1.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas 

quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites 

mínimos fixados no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, ARQUIVO 

DIGITAL que integra este edital.  

1.2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação do 

proponente. 

1.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 1.1, que será 

contado a partir da data da assinatura do Contrato citada no extrato do contrato publicado no 

diário oficial.  

1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais 

completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados. 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de 

compras eletrônicas é o valor unitário, conforme fixado no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS DO OBJETO.  

1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

RECURSOS FINACEIROS/ORÇAMENTÁRIOS 

1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 

Tesouro do Estado e contrapartida Municipal. 

 

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS 

2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Compras.gov., 

no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e no Sistema Eletrônico de Licitações de realização da sessão Compras.gov 

(www.gov.br/compras/pt-br).  

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, mediante a 

inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas 

adotado para a presente licitação. 

2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar este 

Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 

(três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios:  

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br  ou  licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br.  

2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 

certame.  

2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas, 

será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá, 

por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível 

proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a 

emissão de um adendo. 

2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município 

prorrogará o prazo de abertura do certame. 

  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas as 

exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema  de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

3.2 Credenciamento:  
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3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de 

Licitações Compras.gov, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de 

Licitações Compras.gov, no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação.  

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  

3.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov, e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.3 Consórcio:        

3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica 

constante do procedimento administrativo.  

      

     

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente 

uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

empresas que: 

 3.5.1 Estejam sob processo de falência; 

  3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

            3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

            3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.  

            3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei n.º 

14.133/2021): 

  3.5.4.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

  3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

  3.5.4.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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  3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do 

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

 3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado.  

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da 

Lei Complementar n.º 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 

estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema 

sua condição. 

3.6.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor estimado 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

  3.6.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato. 

3.7 Como requisito para a participação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo próprio 

do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com as 

condições do edital e anexos, especialmente:  

3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às 

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital; 

3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 

2006. 

3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de: 

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou 

documento equivalente; 

b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos 

art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG n.º 

1002/2021, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a 

substituir.  

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o 

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das sanções 
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administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 

também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições 

contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e 

lances e de julgamento.  

4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura da 

sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.  

4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema 

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde 

que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais licitantes.  

4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

    4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

     4.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.º 

14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

da fase de envio de lances.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS 

5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor 

global em moeda corrente nacional.  

5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Marca”, “Fabricante” e “Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado”. 

5.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura da licitação. 

5.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados 

aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao 

fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e 

completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos nos preços, a qualquer título. 

5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais. 
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5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do contrato.  

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto 

no Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formulário que segue como ANEXO II deste Edital, com 

todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com 

clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, 

rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente 

identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.  

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

DO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à 

perfeita execução contratual.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de PREGÃO 

ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá avaliar 

a aceitabilidade das propostas. 

6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021. 

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário. 

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA  

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e 

valor. 

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o 

horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO. 

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais) em relação aos lances 

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema.  
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6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

         6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame 

licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu 

empate ficto previsto no § 1º do artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, ou seja, as propostas 

apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento) 

acima do melhor preço ofertado. 

6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, 

sob pena de preclusão. 

6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça 

o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o 

sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na 

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, 

se for o caso.  

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado 

sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no 

art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

  6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 

dos documentos complementares. 

6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União ((https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

ao item 3.6 deste Edital.  

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 

contratação. 

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1 contiver vícios insanáveis; 

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a     

contratação; 

7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital. 

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

7.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação 

da proposta.  

 7.8.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico. 
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7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja recusada, 

seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à 

fase de habilitação. 

8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o 

prazo de 2 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de 

habilitação. 

8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF. 

 8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio 

eletrônico, juntando-os ao processo  

administrativo pertinente à licitação. 

 8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meio 

eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via 

Internet. 

 8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

8.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão 

de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus 

próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 

mediante decisão motivada. 

8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa 

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

                 8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica: 

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa: 

  b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

  c) Registro comercial, no caso de empresa individual.  

  d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

  e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 

de designação de diretoria em exercício.  

  f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

g) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e 

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.  

h) Declaração (Anexo IV), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.º 10.097/00).  

i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso. 
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     8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

     b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o   

objeto ora licitado; 

c) Prova de regularidade com as fazendas: 

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais e dívida ativa da União; 

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão 

negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão 

conjunta quando forem unificadas); 

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva 

Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do 

licitante; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei n.º 12.440/2011); 

          e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 

CF/1988, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento 

Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV. 

                                   8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, 

dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência 

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá 

a última. 

 

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:  

a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto. 

b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 

desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e 

demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 

c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 

referência quanto a esse prazo. 

d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 

f) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo 

ente licitante; 

g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 

i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com 

valores superiores ao estimado. 

 j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou 

documentação    que não atenda aos requisitos legais. 

 k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.  

 l) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 

representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 

devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 
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8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP 

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 

equivalente; 

b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VI);  

c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a 

Resolução n.º 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma 

que vier a substituir.  

 

8.5.5 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Prova de capacidade financeira, mediante apresentação das demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, na forma da legislação vigente. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:  

 8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

 8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro. 

 8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado. 

8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados e 

serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

 8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 

exigências do Edital, ela será inabilitada. 

  8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-

se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a 

possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

 8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.  

 8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 
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 8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada 

e vencedora do certame. 

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital.  

8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 

os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e 

vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação da referida.  

9. DOS RECURSOS 

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, 

de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação. 

9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no prazo 

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento dos autos. 

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 

competente. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter 

o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação, 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

10.2 Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua adjudicação 

parcial.  

11.  DO TERMO DE CONTRATO 

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 

será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e na legislação.  

                11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitação. 
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12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 

fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 

observadas as especificações contidas no ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado a prestá-las.  

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 

contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 

utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 

12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro do 

prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

12.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 

 

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 

mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá 

oferecer treinamento para operação do equipamento. 

13.2 Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problema 

no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 

própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do 

Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e 

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 

peças. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 

recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 

equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 

(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 

com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 

não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência –, esse ficará sobrestado até que a proponente 
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contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:  

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;  

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

15.6 Fraudar a licitação; 

15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.  

17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não 

acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 

17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não estiverem 

de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 

dias úteis para a apresentação de nova documentação. 

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão 

divulgados no sítio eletrônico www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, bem como no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, quando houver.  

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro/PR– Vara da Fazenda Pública - para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS  

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

18.1.1 ANEXO I  – MINUTA PADRÃO DE CONTRATO 

18.1.2 ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

18.1.3 ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

18.1.4 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

18.1.5 ANEXO V – LOCAIS DE ENTREGA 

18.1.6 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

18.1.7 ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO 

 

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as disposições 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

      ,       de       de 2026. 

Jander Luiz Loss 

                                          Prefeito                     

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR 
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                    ANEXO I 

 

CONTRATO N.º      /        
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MARMELEIRO E A EMPRESA       NA 

FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MARMELEIRO(inserir nome do contratante), situado na 

Avenida Macali, nº 255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.614-068(inserir 

endereço), PR, CNPJ nº 76.205.665/0001-01(inserir n.º), neste ato representado(a) pelo(a) Jander 

Luiz Loss(inserir cargo e nome da autoridade),  portador da cédula de identidade R.G. n. º 

744.826.379-04(inserir n.º), inscrito no CPF sob n. º 744.826.379-04(inserir n.º).  

 

CONTRATADA: A empresa      (inserir nome da empresa), CNPJ      (inserir n.º), localizada 

na      (inserir endereço), representada por      (inserir nome do representante legal) portador da 

cédula de identidade R.G. n. º      (inserir n.º), inscrito no CPF sob n. º      (inserir n.º), residente 

na      (inserir endereço),  

  

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na 

proposta da CONTRATADA datada de      (inserir data), protocolo n. º      (inserir n.º), 

apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.º      (inserir n.º) que 

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir 

determinadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO   

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: VEÍCULO MINI VAN 

7 (6+1) LUGARES.  

1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).  

1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII - 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão 

Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$      , daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do 

contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos 

da      . 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as 

especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, 

que integra o presente contrato para todos os fins. 
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4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 (inserir o prazo) 

dois (inserir prazo por extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no ANEXO 

VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.    

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 

designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 

especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 

do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 

fornecido e documentos pertinentes.    

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município 

e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido, 

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada 

pelo técnico responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Marmeleiro/PR– CNPJ n.º  

76.205.665/0001-01. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

7.1 O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura 

citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 

PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 

CONTRATANTE; 

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência 

direta sobre o fornecimento do objeto contratado. 

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente 

justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao 

contrato.  

7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 

por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o 

presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que 

respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 

reivindicação, pleito ou reclamação. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 São obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e 

demais documentos pertinentes; 

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua 

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 

8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 

12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas 

características técnicas anexas ao edital); 

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte 

para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema; 

8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas 

do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção 

e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 

peças; 

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a 

garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, 

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, 

bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 

aplicação da penalidade prevista no edital; 

  8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a 

reserva de cargos prevista em lei; 

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas ; 

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

conforme legislação vigente; 

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
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9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou de servidores especialmente designados; 

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos nesse contrato; 

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo Contratado, no que couber; 

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 

competência; 

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado; 

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal 

emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS  

10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice IPCA 

acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

 10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme 

estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento 

da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; 

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na 

fase preparatória do certame. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 
12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 

PARANACIDADE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO 

CONTRATO 

13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer 

hipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E PENALIDADES   

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.º 

14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
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decorrente de sua própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção à outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e 

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções: 

 14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações 

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de 

sanções mais graves; 

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 

juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 

dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento. 

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 

negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

 14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal 

n.º 14.133/2021.  

 14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 

casos e na forma previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da 

Lei n.º 14.133/2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de, em razão do 

presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou 

controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e 

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados 

e privacidade em vigor. 
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15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 

CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 

devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da 

segurança.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos, 

cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 

seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE, 

salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTROLES DE EXECUÇÃO 

18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.  

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao 

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 

vigor e aplicáveis a espécie. 

19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no 

sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

          

     ,         de          de 2026. 

 

       Jander Luiz Loss                                                                                                      

CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 

 

Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 

    RG n.º                                                     RG n.º       
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

 

 

Ref.: Pregão n.º ____ / __. 

 

DADOS DO FORNECEDOR:  

 

Fornecedor: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Telefone:                                                      Fax:                                              E-mail: 

Inscrição Estadual:  

Cidade:                                           Estado: 

Banco:                                                 Agência:                      Conta corrente: 

 

 

DADOS DO OBJETO OFERTADO  

 

Lote ( ) Descrição Quantidade Valor 

Unitário 

Bruto 

Valor Total 

Bruto 

Valor 

Unitário s/ 

ICMS 

Alíquota 
% ICMS 

Item ( )  

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ R$   

 

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas 

decimais) 

 

2. O prazo de fornecimento é de      (inserir o prazo)      (inserir o prazo por extenso) dias contados 

a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

 

3. O prazo de validade da proposta de preços é de      (inserir o prazo de validade)       (inserir o 

prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 

pelo Pregoeiro. 

 
4. O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas. 

 

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se 

vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a 
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garantia, por no mínimo _____ ( ______ ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, 

bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 

aplicação da penalidade prevista no edital. 

 

6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

 

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.  

 

8. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1º, do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.  

 

 

Atenciosamente, 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

OUTORGANTE:      , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por      , 

portador da Carteira de Identidade n.º      , CPF n.º      , residente e domiciliado na Rua      , 

n.º      , Cidade      , Estado      , CEP      .  

 

OUTORGADO:      , portador da Carteira de Identidade n.º      , e do CPF n.º      , residente 

e domiciliado no(a)      , n.º      , Cidade      , Estado      , CEP      .  

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 

gerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º      , podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 

recurso, efetuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste 

mandato.  

 

  

________________, _____ de ________ de 20_________.  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS 

CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS  

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO             

Referência: Pregão Eletrônico n.º ____/20__ 

 

O Signatário da presente,       Carteira de Identidade n.º       , representante legal, em nome 

da Empresa      , CNPJ/MF       , declara: 

 

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 

componentes; 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante 

quanto à sua habilitação; 

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela 

se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de 

Licitação; 

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 

vigente, em especial: 

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, 

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo 

Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular; 

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível. 

10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue 

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 
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11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo 

a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível. 

12) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data 

de entrega desta proposta. 

 

 

 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO V 

 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

ORGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega:        

Responsável pelo Recebimento:       

Telefone:       

Horário de Funcionamento:       
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

equiparadas 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO             

Referência: Pregão Eletrônico n.º ____/20__ 

 

 

A Empresa      , CNPJ/MF       ____________________, DECLARA, sob pena de 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentos 

previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas 

alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no 

que couber. 

 

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 

ano-calendário de realização da licitação. 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO VII 

 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

 

ARQUIVO DIGITAL 
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 
EDITAL DE: PREGÃO       nº      /2.0            LOTE Nº: 1 
PROPONENTE:       

Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR. 

NOME DO BEM: VEÍCULO Tipo MINI VAN – 7 passageiros     Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MINIMAS DO MUNICÍPIO 
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

PROPOSTO 

1. MARCA/MODELO Indicar       

1.1 FABRICAÇÃO/MODELO (Ano) 2025/2025 (novo, zero km)       

2. MOTOR   

2.1. MARCA Indicar       

2.2. MOTORIZAÇÃO Indicar       

2.3. POTÊNCIA (CV OU HP) 110 CV (E) 105 CV (G)       

2.4. Torque máximo (kgf.m) Indicar       

2.5. COMBUSTÍVEL Gasolina e Etanol (flex)        

3. TRANSMISSÃO   

3.1. TIPO Automática ou CVT       

3.2. Nº de marchas/velocidades à frente 5 velocidades à frente       

4. DIREÇÃO   

4.1. TIPO Hidráulica ou Elétrica        

5. PNEUS   

5.1 tipo e medidas Da linha de montagem, especificar medidas        

5.2 Estepe Sim, da linha de montagem, especificar medidas       

6. FREIOS   

6.1 sistema de freios ABS com EBD       

7. SISTEMA ELÉTRICO   

7.1 Sistema elétrico (Volts) 12 VOLTS       

8. CAPACIDADE DE CARGA   

8.1. Número de passageiros e motorista 7 (6+1)       

9. PORTAS   
9.1. Número de portas 4 (Quatro)       
10. COR DO VEÍCULO   
10.1. Cor predominante Branca       
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CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07 

EDITAL DE: PREGÃO       nº      /2.0            LOTE Nº: 1 
PROPONENTE:       

Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR 

NOME DO BEM: VEÍCULO Tipo MINI VAN – 7 passageiros     Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MINIMAS DO MUNICÍPIO 
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

PROPOSTO 

11. ACESSÓRIOS   

11.1. Vidros elétricos Sim, nas quatro portas       

11.2. Trava elétrica Sim       

11.3. Sistema de ar-condicionado Sim       

11.4. Kit de ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN       

11.5 Infotenimento Sim, radio com autofalantes       

11.6. Adesivo da logomarca do 
programa 

Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado em 
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html 

      

11.7. Itens de segurança 
2 Airbags frontais motorista e passageiro, Cinto de 3 
pontas, Encosto de Cabeça, e demais previsto em 
legislação 

      

12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação       

13. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E 
MOTORISTAS (duração) 

Não se aplica       

Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o 
mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

 
 
 
 

Carimbo e assinatura legal 
Nome responsável legal: Jander Luiz Loss 

Carteira de identidade nº - 744.826.379-04 e Órgão Emissor II-PR 
Marmeleiro, 22 de setembro de 2025 
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?re ítuwø Jvlurticí af le Mzarmefeíro
ESTADO nO pANANÁ CNPJ 7 6.20s.665/000 1 -0 1

Av. 3vløcafr.,255 - Caíxa ?ostø[ zq - fone(¿6) gSZS-81oo - Cf? 8l6tt'ooo -MARMELEIRO - penANÁ

P0RTARTA N" 7.657, Dn 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera e Designa servidores para atuarem cofno
Agentes de Contrataçäo e compor a Comissão dc
Contratação e aEquipe de Apoio.

o pREFErro Do nrurqrcfrro DE MARMELEIR0, Esrado do Paraná" no
uso de suas afribuições e considerando o disposto na Lei Fedetal f 14.133, de 1o de

abril de 2021eno Decrsto no 3.500, de 05 de março de2024;

RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a Portaria no 7.605, de 04 de julho de2025.

Art. 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a

furção de Agente de Contratação nos procedimentos liciøtórios regidos pela Lei no

14.t33,de2021:
I - Daverson Cofle da Silv4 Matrícula 1116-9;
II - Franciéli de Oliveira, Matrícula 1450-8;
III - Ricardo Fiori, Maficula 1824-4i
IV - Isabela Rodrigues Borges, Matrlcula 19610-1.

$1o Quando da realizaçäo de licitações na modalidade pregão, os agentes de

corttatação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

Art. 30 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
furryão de Comissäo de Conhataçäo e Equipe de Apoio nos procadimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - IsabelaRodrigues Borges, Matrlcula 19610-1;
II - Fabiano Bassoli Donida" Matrlcula 17370-l;
III - Evandro Marcelo Pasqualoto, Mâtícula 11100-1.

S 1o A Comissão de Contratação será presidida pela servidora Isabela Rodrigues
Borges e, na sua ausênciao pelo servidor Daverson Colle da Silv4 Matrlcula 1116-9.

$ 2o Nos casoÊ de férias, licenças legais ou afastarnentos temporfuios de

membros da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio constantes dos incisos iI e

III, os servidores poderão ser substituldos por Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4 etrov

Frarciéli de Oliveir4 Matrlcula 1450-8, conforme necessidade administativa.

Art. 40 O desernpenho da frmção ssrá remunerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, dc 23 óe setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4oo

do mesmo artigo.

Art. 5o Esta Port¿ria entra em vigor nadatade sua publicaçäo.

Marmeleiro, PR, 10 de setembro de2025.

L
Prefeito de Marmeleiro

ww w .marme feír o yr. g oY . 6r
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Marmeleiro, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 316/2026 

Pregão Eletrônico 

 

 

PARECER JURÍDICO n.º 58/2026 - PG 

 

1. DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo desta Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, a 

abertura do Processo Administrativo Eletrônico nº 316/2026, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo menor preço global, cujo objeto é a “contratação de empresa para 

aquisição de 01 (um) veículo minivan 07 (sete) (6+1) lugares”, atendendo às necessidades do 

Departamento de Administração e Planejamento. 

O certame será realizado sob regime de ampla concorrência, com concessão de 

tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, cooperativas previstas no 

art. 16 da Lei nº 14.133/2021, agricultor familiar, produtor rural pessoa física e 

microempreendedor individual – MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e do 

Decreto nº 8.538/2015. 

Consta, ainda, que a aquisição está vinculada ao Convênio nº 1331/2025, celebrado 

entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria das Cidades – SECID, e o Município de 

Marmeleiro. 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade da fase interna do 

certame, atendendo ao disposto no art. 53 da Lei 14.133/2021. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que esta Procuradoria emite parecer sob à ótica estritamente 

jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 
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Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

 

2.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA MATÉRIA 

A obrigatoriedade de licitar consta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. O 

procedimento licitatório, por sua vez, visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa à Administração, mas também assegurar o Princípio Constitucional da Isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido. 

Em face do regramento constitucional, e em substituição à Lei 8.666/93, em 2021 foi 

editada a Lei nº 14.133/2021, a qual instituiu normas gerais que regem as licitações e contratos 

no âmbito da Administração Pública. Assim, de acordo com o art. 17 da nova legislação, o 

processo licitatório deve observar às seguintes fases, em sequência: (I) preparatória; (II) 

divulgação do edital; (III) apresentação de propostas e lances, quando for o caso; (IV) 

julgamento; (V) habilitação; (VI) recursal; (VII) homologação. 

No caso dos autos, em razão do andamento dos atos praticados até o momento, 

somente é possível realizar uma análise dos elementos registrados na fase inicial do 

procedimento licitatório. Por consequência, torna-se fundamental atentar-se ao teor do art. 18 

da Lei 14.133/2021, o qual inaugura o capítulo referente à fase preparatória, in verbis: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado 

o art. 24 desta Lei. 

 

Compulsando os documentos que instruem os autos, constata-se que contemplam o 

contido no dispositivo supra, uma vez que estão presentes, até aqui, os seguintes documentos: 

Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 

levantamento de preços, Parecer Contábil, Portaria de Nomeação dos Agentes de Contratação 

e Minuta do Edital (mov. 7) com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Minuta de Contrato; 

Anexo II – Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Procuração; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento 

aos Critérios Legais e Constitucionais; 

Anexo V – Locais de Entrega; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

Anexo VII – Características Técnicas do Objeto. 

 

Ainda em atenção ao art. 18, os incisos do §1º trazem os elementos necessários no 

Estudo Técnico Preliminar, quais sejam: 

 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

III - requisitos da contratação; 
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

 

2.2. DA SUBSUNÇÃO AO CASO CONCRETO 

À luz do arcabouço normativo delineado e dos princípios que regem a Administração 

Pública, passa-se à subsunção da lei ao caso concreto. 

 

a) Da Necessidade do Objeto e da Justificativa 

O Departamento requisitante pretende a aquisição de um veículo minivan 7 (6+1) 

lugares, novo, zero quilômetro, destinado ao transporte de servidores e apoio às atividades 

administrativas, logísticas e operacionais do Departamento de Administração e Planejamento. 

O Estudo Técnico Preliminar demonstra que a demanda decorre da necessidade de 

deslocamento institucional para atendimento de programas e projetos vinculados ao Convênio 

nº 1331/2025 – SECID, evidenciando interesse público devidamente motivado. 

O objeto enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos por especificações usuais de mercado. 
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A escolha pela aquisição, em detrimento da locação, encontra-se fundamentada na 

natureza permanente da demanda e na busca por maior economicidade a médio e longo prazo, 

não se vislumbrando ilegalidade ou desvio de finalidade. 

A aquisição encontra-se motivada pela necessidade de garantir o adequado 

deslocamento de servidores e materiais utilizados em atividades administrativas, logísticas e 

operacionais, incluindo visitas técnicas, transporte de equipes e apoio à execução de programas 

vinculados ao Convênio nº 1331/2025 – SECID. 

A escolha de veículo com capacidade para 07 (sete) lugares foi fundamentada na 

eficiência para transporte coletivo de pequenos grupos, com melhor relação entre capacidade, 

conforto, segurança e custo operacional. 

A motivação apresentada atende, em linhas gerais, às exigências do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021, evidenciando o interesse público envolvido e está alinhada aos princípios da 

eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público, previstos no art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

b) Do Orçamento e da Justificativa do Preço 

No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. 

Não obstante, denota-se que o processo foi instruído com pesquisa de preços atualizada 

realizada nos termos do Decreto Municipal nº 3.984/2024, a qual usou a metodologia mediana 

com parâmetro em preços registrados em contratações similares realizadas por outros órgãos 

públicos e orçamentos comerciais de empresas do setor privado.  

Registra-se que o valor global máximo da contratação pretendida é de R$ 122.083,33 

(cento e vinte e dois mil e oitenta e três reais e trinta e três centavos). 

A Divisão de Contabilidade, por meio do Parecer Contábil, atesta que há dotação 

orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações assumidas. 

 

c) Da Minuta do Edital e da Minuta do Contrato 

No que se refere à Minuta do Edital, verifica-se que o instrumento contempla os 

elementos essenciais exigidos pela Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à descrição do 
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objeto, condições de participação, apresentação e julgamento das propostas, fase de habilitação, 

interposição de recursos, previsão de sanções administrativas, bem como regras sobre 

impugnação e pedidos de esclarecimento, em conformidade com o art. 25 da referida legislação. 

Quanto à minuta do Contrato, observa-se que está redigida de forma clara e objetiva, 

em consonância com os arts. 89 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, notadamente quanto às 

cláusulas necessárias previstas no art. 92, contemplando disposições sobre vigência, obrigações 

das partes, fiscalização, sanções, alterações e hipóteses de extinção. 

Registre-se que o item 15.5 já prevê a extinção contratual com fundamento no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Todavia, recomenda-se ajuste redacional no item 15.2, a fim de que as hipóteses 

de ausência de crédito orçamentário superveniente ou perda de vantajosidade sejam 

expressamente tratadas como espécies de interesse público, vinculando-se formalmente 

ao art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e afastando interpretação de extinção automática ou 

imotivada “sem ônus”. 

O ajuste é recomendável para harmonizar o item 15.2 com o item 15.5 e evitar aparente 

ampliação das hipóteses legais de rescisão unilateral. 

Com tal aperfeiçoamento redacional, não se identificam óbices jurídicos à aprovação 

das minutas. 

 

d) Da Modalidade de Licitação 

Em relação à modalidade de licitação, entende-se ser correta a escolha do Pregão 

Eletrônico, tendo em vista ser a modalidade obrigatória para a aquisição de bens e serviços 

comuns, conforme previsto no art. 28, inciso I, c/c art. 6º, XLI, ambos da Lei n.º 14.133/21. 

Além disso, é a mais vantajosa para a Administração Pública em virtude da ampla 

competitividade de preços dela decorrentes. 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto 

 

Oportunamente, registra-se que o pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
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meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo 

observar o rito estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere 

o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 

A adoção da forma eletrônica observa, ainda, o princípio da competitividade, 

ampliando o universo de participantes e assegurando maior transparência ao certame. 

Diante desse cenário, mostra-se juridicamente adequada e economicamente vantajosa 

a contratação mediante procedimento competitivo, em observância aos princípios da isonomia, 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. 

 

e) Do Critério de Julgamento 

O critério de julgamento adotado é o de menor preço global. Considerando tratar-se da 

aquisição de apenas 01 (uma) unidade de veículo, com especificações técnicas determinadas, o 

julgamento pelo menor preço global revela-se adequado e compatível com a natureza do objeto, 

garantindo simplicidade procedimental e eficiência na seleção da proposta mais vantajosa. 

Não há fracionamento indevido do objeto, tampouco prejuízo à competitividade, sendo 

o critério juridicamente válido e compatível com o princípio da economicidade 

 

f) Da Forma de Participação 

Quanto ao disposto no art. 4º da Lei 14.133/2021, verifica-se que o certame será 

realizado sob o regime de ampla concorrência, estando devidamente justificada a não aplicação 

dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 

nº 147/2014. Entretanto, será concedido tratamento favorecido às ME, às EPP, às cooperativas 

elencados no art. 16 da Lei 14.133/2021, ao agricultor familiar, ao produtor rural pessoa física 

e ao MEI. 

 

g) Do Convênio Estadual 

A contratação encontra-se vinculada ao Convênio nº 1331/2025, celebrado com a 

SEAB. Recomenda-se que o edital e o contrato observem integralmente as exigências do 
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instrumento convenial, as regras de prestação de contas e as condições específicas impostas 

pelo órgão concedente. 

 

h) Da Publicidade 

Por fim, cumpre asseverar que é obrigatória a divulgação e manutenção do inteiro teor 

do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e 

do extrato do edital em Diário Oficial do Município e em jornal diário de ampla circulação, em 

atenção ao disposto no art. 54, caput, e §1º da Lei nº 14.133/2021.  

 

2.2.1. Dos Ajustes Necessários 

 

A) Da Classificação Técnica do Veículo (Minivan, SUV e Crossover) 

No exame do Termo de Referência, verifica-se a utilização da expressão “minivan com 

carroceria SUV” para designação do objeto. Ao que pese não se tratar de nomenclatura 

estritamente técnica sob a ótica da classificação automotiva tradicional, é certo que a expressão 

é compreensível no mercado, sendo comumente utilizada para descrever veículos que mesclam 

características de ambos os segmentos. 

Sob o prisma técnico-industrial, contudo, a denominação mais apropriada para 

veículos que combinam atributos típicos de utilitários esportivos e veículos familiares é 

“Crossover” ou “Crossover Utility Vehicle (CUV)”, classificação amplamente adotada pela 

indústria automotiva contemporânea. 

A imprecisão técnica decorre do fato de que “minivan” (ou monovolume) refere-se, 

tradicionalmente, a veículo com foco no máximo aproveitamento do espaço interno, teto 

elevado, assoalho plano e carroceria em volume único, priorizando capacidade de passageiros 

e conforto. Já o “SUV” (Sport Utility Vehicle), em sua concepção clássica, designa veículo 

estruturado, originariamente, sobre chassi de longarinas, com maior aptidão fora de estrada, 

tração integral e características estruturais próprias de utilitários derivados de picapes. 

Embora a expressão adotada no Termo de Referência seja inteligível sob perspectiva 

mercadológica, considerando que referido documento constitui peça fundamental do 

planejamento da contratação, responsável por delimitar tecnicamente o objeto e assegurar a 
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ampla competitividade, é recomendável que a nomenclatura empregada observe maior 

precisão. 

A utilização simultânea de categorias distintas pode ensejar impugnações ao edital, 

questionamentos quanto à objetividade da especificação ou alegações de direcionamento. Em 

matéria licitatória, a clareza e a precisão descritiva constituem garantias de isonomia e 

segurança jurídica. 

Recomenda-se, portanto, a revisão da redação para adoção de classificação 

tecnicamente adequada ou, alternativamente, a descrição objetiva das características 

pretendidas (capacidade de 7 lugares, configuração interna, altura mínima do solo, tipo de 

tração, volumetria do porta-malas, entre outros), evitando-se ambiguidades conceituais. 

 

B) Da Assistência Técnica e da Competitividade 

No tocante à exigência de assistência técnica “na região sudoeste do Paraná”, cumpre 

observar que cláusulas que delimitam localização geográfica devem observar critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade. 

Exigências excessivamente restritivas podem comprometer a competitividade do 

certame, em afronta aos princípios da isonomia e da ampla concorrência previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

Recomenda-se que a redação seja ajustada para prever assistência técnica 

autorizada em território nacional, assegurando atendimento na região sudoeste do 

Paraná, diretamente pelo fabricante ou por meio de rede credenciada, garantindo-se a 

manutenção do interesse público sem restrição indevida ao mercado. 

 

C) Da Ausência de Previsão no Plano de Contratações Anual 

Conforme registrado nos autos, a contratação não consta no Plano de Contratações 

Anual de 2026, tendo a necessidade sido identificada posteriormente à sua elaboração. 

Nos termos do art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, o Plano constitui instrumento 

de governança e planejamento, não constituindo requisito absoluto de validade do 

procedimento licitatório. Assim, a ausência de previsão no PCA não impede a contratação, 

desde que haja justificativa formal, esteja demonstrada a necessidade superveniente e exista 

dotação orçamentária suficiente.  
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Recomenda-se que conste justificativa robusta demonstrando que: 

a) a contratação decorre de convênio celebrado após a consolidação do 

planejamento anual; 

b) os recursos possuem natureza vinculada e finalidade específica; 

c) não havia possibilidade concreta de previsão anterior. 

Após, sugere-se a formalização de despacho promovendo a atualização do PCA. A 

formalização adequada dessa motivação resguarda a Administração de eventuais apontamentos 

quanto à deficiência de planejamento. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando as informações constantes no processo administrativo 

em epígrafe até a presente data, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o juízo de mérito 

da Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da 

alçada desta Procuradoria, opino pela viabilidade jurídica da fase interna e pela 

continuidade do certame. 

Todavia, oriento, previamente à publicação do edital, a adequação redacional do 

Termo de Referência quanto à classificação técnica do veículo, bem como o reforço formal da 

justificativa relativa à ausência de previsão no Plano de Contratações Anual/2026, a fim de 

conferir maior robustez ao planejamento e mitigar riscos de impugnações ou apontamentos por 

órgãos de controle. 

 

É o Parecer, o qual submeto à apreciação da Autoridade Competente. 

 

 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 25 de fevereiro de 2026. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 316/2026 

 

Resposta ao Parecer Jurídico n° 58/2026 - PG 

 

Em atenção ao Parecer Jurídico n° 58/206 – PG o Departamento de Administração e Planejamento 

vem solicitar as seguintes alterações no Edital: 

 

a) Da classificação do veículo (minivan, SUV e crossover). 

 

Onde se lê “minivan” e/ou “SUV”  

Leia-se “Crossover”. 

 

b) Da assistência técnica e da competitividade 

 

Onde se lê “Assistência técnica autorizada na região sudoeste do estado do Paraná, próximo ao município 

de Marmeleiro-PR.” 

Leia-se “Assistência técnica autorizada em território nacional, assegurando atendimento na região 

sudoeste do Paraná, diretamente pelo fabricante ou por meio de rede credenciada” 
 
c) Da ausência da previsão no Plano de Contratações Anual 

 

Anexado a este processo comprovação de que a demanda surgiu posteriormente a publicação do 

PCA através de ofício enviado a SECID em 03/10/2025 solicitando a liberação de recursos para aquisição 

do veículo, e o Plano de Trabalho constando como início da fase de execução 27/11/2025 bem como a 

vinculação dos recursos ao objeto. 

Cabe ainda destacar que as demandas emanadas de convênios com órgãos do Estado como no 

presente caso, são imprevisíveis pois dependem de diversas tratativas entre a Administração municipal e o 

órgão concedente até a formalização do convênio, e que, por vezes há uma data limite para a conclusão da 

aplicação dos recursos conforme demonstrado no Plano de Trabalho, ou seja, não há possibilidade de 

incluir a contratação no PCA do ano seguinte devido a limitação do prazo de execução.  

 

 

Sem mais para o momento 

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Chefe de Divisão de Compras 
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PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 22.534.794-8

1. DADOS CADASTRAIS

Órgão/Entidade proponente (Tomador)

MARMELEIRO
C.N.P.J/M.F

76.205.665/0001-01 
Nome do Prefeito

JANDER LUIZ LOSS
Endereço

AV. MACALI, 255, CENTRO CX. POSTAL 24
U.F.

PR
CEP

85615-000
Telefone

46-3525-8100

2. CONCEDENTE

Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS
Período de Execução

30/03/2026 - 26/09/2026
Descrição do Projeto

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO MINIVAN

Quantidade

1 UN

Justificativa da Proposição

A aquisição de Um Veículo Mini Van 7 Lugares, Nova, Zero km, justifica-se pela necessidade devido a
crescente demanda na realização de trabalhos administrativos, bem como para o transporte de servidores
quando em viagem para cursos em outros municípios ou ainda para outras atividades afins ao setor público.
Atualmente o Departamento de Administração e Planejamento possui um veículo já bastante velho,
desgastado, que já não atende as necessidades e, que, por se tratar de veículo velho, traz consigo também
muitos custos de manutenção, sendo, portanto, além da economicidade com a diminuição dos custos de
manutenção, este novo veículo certamente promoverá a melhoria e eficiência na prestação dos serviços
públicos, além de proporcionar maior segurança aos usuários, por se tratar de veículo novo.

4. RESULTADOS ESPERADOS

Espera-se que a aquisição deste veículo novo, o qual trata-se de um veículo extremamente adequado aos serviços
públicos, seja além de gerar grande economia a médio e longo prazo, com redução de custos de manutenção pela
utilização de veículos velhos, atenda a melhora na realização dos trabalhos administrativos, bem como atenda
com maior eficiência o transporte dos usuários quando em deslocamento para as mais diversas necessidades,

E-protocolo: 22.534.794-8 Página 1 / 4
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portanto, veículos adequados otimizam o tempo de deslocamento, permitindo que realizem mais atividades e
atendam a um número maior de pessoas. A renovação da frota de veículos garante a segurança dos usuários e
maior agilidade em todas as atividades da administração municipal. 
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5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Etapa 
ou

Fase
Especificação

Duração
Valor - R$

Inicio Fim

1 Análise de documentação e aprovação da aquisição 27/11/2025 26/01/2026 R$ 0,00

2 Licitação 27/01/2026 26/02/2026 R$ 0,00

3 Análise da licitação e aprovação pelo Concedente 27/02/2026 29/03/2026 R$ 0,00

4 Aquisição do objeto 30/03/2026 28/07/2026 R$ 122.083,33

Total R$ 122.083,33

6. PLANO DE APLICAÇÃO

Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária
Código de
Aplicação

Especificação
Contrapartida
proponente

Transferência
Voluntária

F670215451148088444042 312
Equipamentos e Material
Permanente

R$ 17.083,33 R$ 105.000,00

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

Parcela Meta Mês/Ano
Repasse Concedente em

R$1,00
Contrapartida Proponente

R$1,00

1
Pagamento da aquisição do objeto,
após medição.

08/2026 R$ 105.000,00 R$ 17.083,33

Subtotal R$ 122.083,33

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.
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8. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Sávio Antonio Nunes

JANDER LUIZ LOSS - Prefeito Municipal de MARMELEIRO

Aprovado por: GUTO SILVA - Secretário de Estado das Cidades
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01 –  
Fone / Fax: (46) 3525-8100 – Marmeleiro - PR 

 
 

Ofício nº 337/2025/GAB  

 

Marmeleiro - PR, 03 de outubro de 2025.  

 

Ao Excelentíssimo Sr. 

LUIZ AUGUSTO SILVA – GUTO SILVA 

Secretário de Estado das Cidades do Paraná - SECID 

Estado do Paraná  

 

Assunto/Referência: Solicitação de Convênio com Liberação de Recursos Financeiros, afim de 

Aquisição de Um Veículo Tipo Mini Van 7 Lugares. 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, solicitar recursos financeiros 

através de formalização de convênio, a ser firmado junto a SECID, no valor de R$ 105.000,00 (cento e 

cinco mil reais), para aquisição de Um Veículo Tipo Mini Van 7 Lugares, a qual será utilizada pelo 

Departamento de Administração e Planejamento. 

 

Desta forma, informamos que as características mínimas necessárias são de Um Veículo 

Tipo Mini Van 7 Lugares, Ano e Modelo 2025 ou superior, Nova, Zero Km, Combustível Flex 

(Gasolina/Álcool), Motor Mínimo 110 CV (E) e 105 CV (G), Direção Hidráulica ou Elétrica, 4 Portas, 

Vidros Elétricos.  

 

Justificamos a necessidade do convênio para esta aquisição, afim da utilização do veículo 

para realização de trabalhos administrativos, bem como para o transporte de servidores quando em 

viagem para cursos em outros municípios ou ainda para outras atividades afins ao setor público. 

Atualmente o Departamento possui um veículo já bastante velho, desgastado, que já não atende as 

necessidades e, que, por se tratar de veículo velho, traz consigo também muitos custos de manutenção, 

sendo, portanto, além da economicidade com a diminuição dos custos de manutenção, este novo veículo 

certamente promoverá a melhoria e eficiência na prestação dos serviços públicos, além de proporcionar 

maior segurança aos usuários, por se tratar de veículo novo.  

 

Desta forma, como haverá alteração da destinação do veículo, solicitamos que seja 

alterada a Declaração de Contrapartida, pois a rubrica orçamentária será alterada, conforme consta da 

declaração em anexo a este ofício.  

 

Certos de Vossa presteza e atenção, nos colocamos à disposição para todos os 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO    

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2026 

 Processo Administrativo n.º 316/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, torna público que, às 08:30 horas do dia 20 de março do ano 

de 2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, demais normas aplicáveis e pelas disposições deste Edital e seus 

anexos. 

 

Data da sessão: 20/03/2026. 

Horário: 08h30min (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF). 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08h30min do dia 20/03/2026. 

Plataforma: www.gov.br/compras/pt-br, no qual o edital está disponível para “download”. 

 

1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

OBJETO 

1.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s) 

EQUIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações constantes 

no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO. 

 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)  
 PRAZO DE 

ENTREGA (DIAS) 

Veículo tipo Minivan 7(6+1) 

lugares 

1 122.083,33 180 

 

 SAM: 42 

 

1.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas 

quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites 

mínimos fixados no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, ARQUIVO 

DIGITAL que integra este edital.  

1.2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação do 

proponente. 

1.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 1.1, que será 

contado a partir da data da assinatura do Contrato citada no extrato do contrato publicado no 

diário oficial.  

1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais 

completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados. 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de 

compras eletrônicas é o valor unitário, conforme fixado no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS DO OBJETO.  

1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

RECURSOS FINACEIROS/ORÇAMENTÁRIOS 

1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 

Tesouro do Estado e contrapartida Municipal. 

 

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS 

2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Compras.gov., 

no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e no Sistema Eletrônico de Licitações de realização da sessão Compras.gov 

(www.gov.br/compras/pt-br).  

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, mediante a 

inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas 

adotado para a presente licitação. 

2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar este 

Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 

(três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios:  

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br  ou  licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br.  

2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 

certame.  

2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas, 

será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá, 

por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível 

proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a 

emissão de um adendo. 

2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município 

prorrogará o prazo de abertura do certame. 

  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas as 

exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema  de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

3.2 Credenciamento:  
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3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de 

Licitações Compras.gov, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de 

Licitações Compras.gov, no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação.  

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  

3.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov, e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.3 Consórcio:        

3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica 

constante do procedimento administrativo.  

     

      

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente 

uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

empresas que: 

 3.5.1 Estejam sob processo de falência; 

  3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

            3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

            3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.  

            3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei n.º 

14.133/2021): 

  3.5.4.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

  3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

  3.5.4.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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  3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do 

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

 3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado.  

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da 

Lei Complementar n.º 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 

estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema 

sua condição. 

3.6.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor estimado 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

  3.6.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato. 

3.7 Como requisito para a participação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo próprio 

do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com as 

condições do edital e anexos, especialmente:  

3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às 

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital; 

3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 

2006. 

3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de: 

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou 

documento equivalente; 

b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos 

art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG n.º 

1002/2021, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a 

substituir.  

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o 

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das sanções 
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administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 

também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições 

contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e 

lances e de julgamento.  

4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura da 

sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.  

4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema 

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde 

que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais licitantes.  

4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

    4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

     4.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.º 

14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

da fase de envio de lances.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS 

5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor 

global em moeda corrente nacional.  

5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Marca”, “Fabricante” e “Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado”. 

5.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura da licitação. 

5.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados 

aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao 

fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e 

completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos nos preços, a qualquer título. 

5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais. 

104



 

5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do contrato.  

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto 

no Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formulário que segue como ANEXO II deste Edital, com 

todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com 

clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, 

rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente 

identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.  

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

DO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à 

perfeita execução contratual.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de PREGÃO 

ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá avaliar 

a aceitabilidade das propostas. 

6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021. 

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário. 

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA  

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e 

valor. 

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o 

horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO. 

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais) em relação aos lances 

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema.  
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6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

         6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame 

licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu 

empate ficto previsto no § 1º do artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, ou seja, as propostas 

apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento) 

acima do melhor preço ofertado. 

6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, 

sob pena de preclusão. 

6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça 

o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o 

sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na 

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, 

se for o caso.  

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado 

sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no 

art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

  6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 

dos documentos complementares. 

6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União ((https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

ao item 3.6 deste Edital.  

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 

contratação. 

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1 contiver vícios insanáveis; 

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a     

contratação; 

7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital. 

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

7.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação 

da proposta.  

 7.8.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico. 

107

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja recusada, 

seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à 

fase de habilitação. 

8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o 

prazo de 2 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de 

habilitação. 

8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF. 

 8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio 

eletrônico, juntando-os ao processo  

administrativo pertinente à licitação. 

 8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meio 

eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via 

Internet. 

 8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

8.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão 

de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus 

próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 

mediante decisão motivada. 

8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa 

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

                 8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica: 

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa: 

  b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

  c) Registro comercial, no caso de empresa individual.  

  d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

  e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 

de designação de diretoria em exercício.  

  f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

g) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e 

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.  

h) Declaração (Anexo IV), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.º 10.097/00).  

i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso. 
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     8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

     b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o   

objeto ora licitado; 

c) Prova de regularidade com as fazendas: 

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais e dívida ativa da União; 

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão 

negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão 

conjunta quando forem unificadas); 

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva 

Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do 

licitante; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei n.º 12.440/2011); 

          e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 

CF/1988, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento 

Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV. 

                                   8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, 

dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência 

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá 

a última. 

 

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:  

a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto. 

b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 

desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e 

demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 

c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 

referência quanto a esse prazo. 

d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 

f) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo 

ente licitante; 

g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 

i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com 

valores superiores ao estimado. 

 j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou 

documentação    que não atenda aos requisitos legais. 

 k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.  

 l) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 

representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 

devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 
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8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP 

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 

equivalente; 

b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VI);  

c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a 

Resolução n.º 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma 

que vier a substituir.  

 

8.5.5 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Prova de capacidade financeira, mediante apresentação das demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, na forma da legislação vigente. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:  

 8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

 8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro. 

 8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado. 

8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados e 

serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

 8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 

exigências do Edital, ela será inabilitada. 

  8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-

se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a 

possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

 8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.  

 8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 
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 8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada 

e vencedora do certame. 

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital.  

8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 

os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e 

vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação da referida.  

9. DOS RECURSOS 

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, 

de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação. 

9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no prazo 

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento dos autos. 

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 

competente. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter 

o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação, 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

10.2 Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua adjudicação 

parcial.  

11.  DO TERMO DE CONTRATO 

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 

será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e na legislação.  

                11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitação. 
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12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 

fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 

observadas as especificações contidas no ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado a prestá-las.  

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 

contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 

utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 

12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro do 

prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

12.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 

 

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 

mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá 

oferecer treinamento para operação do equipamento. 

13.2 Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problema 

no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 

própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do 

Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e 

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 

peças. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 

recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 

equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 

(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 

com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 

não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência –, esse ficará sobrestado até que a proponente 
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contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:  

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;  

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

15.6 Fraudar a licitação; 

15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.  

17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não 

acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 

17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não estiverem 

de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 

dias úteis para a apresentação de nova documentação. 

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão 

divulgados no sítio eletrônico www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, bem como no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, quando houver.  

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro/PR– Vara da Fazenda Pública - para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS  

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

18.1.1 ANEXO I  – MINUTA PADRÃO DE CONTRATO 

18.1.2 ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

18.1.3 ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

18.1.4 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 
18.1.5 ANEXO V – LOCAIS DE ENTREGA 

18.1.6 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

18.1.7 ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO 

 

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as disposições 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Marmeleiro , 09 de março de 2026. 

Jander Luiz Loss 

                                          Prefeito                     

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR 
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                    ANEXO I 

 

CONTRATO N.º      /2026   

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MARMELEIRO E A EMPRESA       NA 

FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MARMELEIRO(inserir nome do contratante), situado na 

Avenida Macali, nº 255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.614-068(inserir 

endereço), PR, CNPJ nº 76.205.665/0001-01(inserir n.º), neste ato representado(a) pelo(a) Jander 

Luiz Loss(inserir cargo e nome da autoridade),  portador da cédula de identidade R.G. n. º 

744.826.379-04(inserir n.º), inscrito no CPF sob n. º 744.826.379-04(inserir n.º).  

 

CONTRATADA: A empresa      (inserir nome da empresa), CNPJ      (inserir n.º), localizada 

na      (inserir endereço), representada por      (inserir nome do representante legal) portador da 

cédula de identidade R.G. n. º      (inserir n.º), inscrito no CPF sob n. º      (inserir n.º), residente 

na      (inserir endereço),  

  

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na 

proposta da CONTRATADA datada de      (inserir data), protocolo n. º      (inserir n.º), 

apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.º      (inserir n.º) que 

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir 

determinadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO   

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: VEÍCULO MINI VAN 

7 (6+1) LUGARES.  

1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).  

1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII - 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão 

Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$      , daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do 

contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos 

da      . 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as 

especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, 

que integra o presente contrato para todos os fins. 
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4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 (inserir o prazo) 

dois (inserir prazo por extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no ANEXO 

VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.    

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 

designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 

especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 

do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 

fornecido e documentos pertinentes.    

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município 

e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido, 

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada 

pelo técnico responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Marmeleiro/PR– CNPJ n.º  

76.205.665/0001-01. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

7.1 O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura 

citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 

PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 

CONTRATANTE; 

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência 

direta sobre o fornecimento do objeto contratado. 

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente 

justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao 

contrato.  

7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 

por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o 

presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que 

respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 

reivindicação, pleito ou reclamação. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 São obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e 

demais documentos pertinentes; 

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua 

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 

8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 

12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas 

características técnicas anexas ao edital); 

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte 

para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema; 

8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas 

do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção 

e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 

peças; 

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a 

garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, 

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, 

bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 

aplicação da penalidade prevista no edital; 

  8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a 

reserva de cargos prevista em lei; 

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas ; 

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

conforme legislação vigente; 

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
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9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou de servidores especialmente designados; 

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos nesse contrato; 

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo Contratado, no que couber; 

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 

competência; 

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado; 

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal 

emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS  

10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice IPCA 

acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

 10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme 

estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento 

da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; 

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na 

fase preparatória do certame. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 

PARANACIDADE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO 

CONTRATO 

13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer 

hipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E PENALIDADES   

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.º 

14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
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decorrente de sua própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção à outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e 

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções: 

 14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações 

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de 

sanções mais graves; 

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 

juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 

dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento. 

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 

negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

 14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal 

n.º 14.133/2021.  

 14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 

casos e na forma previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da 

Lei n.º 14.133/2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de, em razão do 

presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou 

controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e 

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados 

e privacidade em vigor. 
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15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 

CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 

devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da 

segurança.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos, 

cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 

seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE, 

salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTROLES DE EXECUÇÃO 

18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.  

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao 

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 

vigor e aplicáveis a espécie. 

19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no 

sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

          

     ,         de          de 2026. 

 

       Jander Luiz Loss                                                                                                      

CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 

 

Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 

    RG n.º                                                     RG n.º       
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

 

 

Ref.: Pregão n.º ____ / __. 

 

DADOS DO FORNECEDOR:  

 

Fornecedor: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Telefone:                                                      Fax:                                              E-mail: 

Inscrição Estadual:  

Cidade:                                           Estado: 

Banco:                                                 Agência:                      Conta corrente: 

 

 

DADOS DO OBJETO OFERTADO  

 

Lote ( ) Descrição Quantidade Valor 

Unitário 

Bruto 

Valor Total 

Bruto 

Valor 

Unitário s/ 

ICMS 

Alíquota 
% ICMS 

Item ( )  

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ R$   

 

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas 

decimais) 

 

2. O prazo de fornecimento é de 180 (inserir o prazo) cento e oitenta (inserir o prazo por extenso) dias 

contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

 

3. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (inserir o prazo de validade) Dias (inserir o prazo 

de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pelo 

Pregoeiro. 

 
4. O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas. 

 

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se 

vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a 
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garantia, por no mínimo _____ ( ______ ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, 

bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 

aplicação da penalidade prevista no edital. 

 

6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

 

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.  

 

8. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1º, do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.  

 

 

Atenciosamente, 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

OUTORGANTE:      , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por      , 

portador da Carteira de Identidade n.º      , CPF n.º      , residente e domiciliado na Rua      , 

n.º      , Cidade      , Estado      , CEP      .  

 

OUTORGADO:      , portador da Carteira de Identidade n.º      , e do CPF n.º      , residente 

e domiciliado no(a)      , n.º      , Cidade      , Estado      , CEP      .  

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 

gerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º      , podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 

recurso, efetuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste 

mandato.  

 

  

________________, _____ de ________ de 20_________.  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS 

CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS  

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO             

Referência: Pregão Eletrônico n.º ____/20__ 

 

O Signatário da presente,       Carteira de Identidade n.º       , representante legal, em nome 

da Empresa      , CNPJ/MF       , declara: 

 

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 

componentes; 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante 

quanto à sua habilitação; 

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela 

se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de 

Licitação; 

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 

vigente, em especial: 

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, 

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo 

Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular; 

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível. 

10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue 

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 
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11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo 

a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível. 

12) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data 

de entrega desta proposta. 

 

 

 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO V 

 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

ORGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega:  Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Avenida Macalli, 255 - Centro 

Responsável pelo Recebimento: Gilmar Gehlen 

Telefone: 46 3525 8100 

Horário de Funcionamento: 07h30min - 11h30min e das 13h00min - 17h00min. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

equiparadas 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO             

Referência: Pregão Eletrônico n.º ____/20__ 

 

 

A Empresa      , CNPJ/MF       ____________________, DECLARA, sob pena de 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentos 

previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas 

alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no 

que couber. 

 

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 

ano-calendário de realização da licitação. 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO VII 

 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

 

ARQUIVO DIGITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO    

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2026 

 Processo Administrativo n.º 316/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, torna público que, às 08:30 horas do dia 20 de março do ano 

de 2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, demais normas aplicáveis e pelas disposições deste Edital e seus 

anexos. 

 

Data da sessão: 20/03/2026. 

Horário: 08h30min (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF). 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08h30min do dia 20/03/2026. 

Plataforma: www.gov.br/compras/pt-br, no qual o edital está disponível para “download”. 

 

1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

OBJETO 

1.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s) 

EQUIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações constantes 

no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO. 

 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)  
 PRAZO DE 

ENTREGA (DIAS) 

Veículo tipo Minivan 7(6+1) 

lugares 

1 122.083,33 180 

 

 SAM: 42 

 

1.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas 

quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites 

mínimos fixados no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, ARQUIVO 

DIGITAL que integra este edital.  

1.2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação do 

proponente. 

1.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 1.1, que será 

contado a partir da data da assinatura do Contrato citada no extrato do contrato publicado no 

diário oficial.  

1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais 

completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados. 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de 

compras eletrônicas é o valor unitário, conforme fixado no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS DO OBJETO.  

1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

RECURSOS FINACEIROS/ORÇAMENTÁRIOS 

1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 

Tesouro do Estado e contrapartida Municipal. 

 

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTOS 

2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Compras.gov., 

no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e no Sistema Eletrônico de Licitações de realização da sessão Compras.gov 

(www.gov.br/compras/pt-br).  

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, mediante a 

inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas 

adotado para a presente licitação. 

2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar este 

Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 

(três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios:  

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br  ou  licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br.  

2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 

certame.  

2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas, 

será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá, 

por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível 

proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a 

emissão de um adendo. 

2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município 

prorrogará o prazo de abertura do certame. 

  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas as 

exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema  de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

3.2 Credenciamento:  
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3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de 

Licitações Compras.gov, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de 

Licitações Compras.gov, no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação.  

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  

3.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov, e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.3 Consórcio:        

3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica 

constante do procedimento administrativo.  

     

      

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente 

uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

empresas que: 

 3.5.1 Estejam sob processo de falência; 

  3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

            3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

            3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.  

            3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei n.º 

14.133/2021): 

  3.5.4.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

  3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

  3.5.4.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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  3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do 

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

 3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado.  

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da 

Lei Complementar n.º 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 

estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema 

sua condição. 

3.6.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor estimado 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

  3.6.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato. 

3.7 Como requisito para a participação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo próprio 

do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com as 

condições do edital e anexos, especialmente:  

3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às 

exigências de habilitação e demais condições previstas no edital; 

3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 

2006. 

3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de: 

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou 

documento equivalente; 

b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos 

art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG n.º 

1002/2021, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a 

substituir.  

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o 

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das sanções 
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administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 

também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições 

contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e 

lances e de julgamento.  

4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura da 

sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.  

4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema 

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde 

que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais licitantes.  

4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

    4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

     4.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.º 

14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento 

da fase de envio de lances.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS 

5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor 

global em moeda corrente nacional.  

5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor”, “Marca”, “Fabricante” e “Descrição 

Detalhada do Objeto Ofertado”. 

5.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura da licitação. 

5.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados 

aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao 

fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e 

completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos nos preços, a qualquer título. 

5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais. 
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5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do contrato.  

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto 

no Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formulário que segue como ANEXO II deste Edital, com 

todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com 

clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, 

rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente 

identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.  

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

DO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à 

perfeita execução contratual.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de PREGÃO 

ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá avaliar 

a aceitabilidade das propostas. 

6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021. 

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário. 

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA  

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e 

valor. 

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o 

horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO. 

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais) em relação aos lances 

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

pelo sistema.  
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6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

         6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame 

licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu 

empate ficto previsto no § 1º do artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, ou seja, as propostas 

apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento) 

acima do melhor preço ofertado. 

6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, 

sob pena de preclusão. 

6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça 

o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o 

sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na 

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, 

se for o caso.  

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado 

sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no 

art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

  6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 

dos documentos complementares. 

6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União ((https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

ao item 3.6 deste Edital.  

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 

contratação. 

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1 contiver vícios insanáveis; 

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a     

contratação; 

7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital. 

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

7.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação 

da proposta.  

 7.8.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico. 
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7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja recusada, 

seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à 

fase de habilitação. 

8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o 

prazo de 2 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de 

habilitação. 

8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF. 

 8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio 

eletrônico, juntando-os ao processo  

administrativo pertinente à licitação. 

 8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meio 

eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via 

Internet. 

 8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

8.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão 

de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus 

próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os 

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, 

mediante decisão motivada. 

8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa 

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

                 8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica: 

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa: 

  b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

  c) Registro comercial, no caso de empresa individual.  

  d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

  e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 

de designação de diretoria em exercício.  

  f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

g) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e 

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.  

h) Declaração (Anexo IV), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.º 10.097/00).  

i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso. 
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     8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

     b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o   

objeto ora licitado; 

c) Prova de regularidade com as fazendas: 

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais e dívida ativa da União; 

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão 

negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão 

conjunta quando forem unificadas); 

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva 

Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda 

Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do 

licitante; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei n.º 12.440/2011); 

          e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 

CF/1988, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento 

Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV. 

                                   8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, 

dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência 

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá 

a última. 

 

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:  

a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto. 

b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará 

desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e 

demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 

c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 

referência quanto a esse prazo. 

d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 

f) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo 

ente licitante; 

g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 

i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com 

valores superiores ao estimado. 

 j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou 

documentação    que não atenda aos requisitos legais. 

 k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.  

 l) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por 

representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração 

devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação. 
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8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP 

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 

equivalente; 

b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VI);  

c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a 

Resolução n.º 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma 

que vier a substituir.  

 

8.5.5 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Prova de capacidade financeira, mediante apresentação das demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, na forma da legislação vigente. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:  

 8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 

considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 

atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

 8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro. 

 8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 

posteriormente ao prazo fixado. 

8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados e 

serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

 8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 

exigências do Edital, ela será inabilitada. 

  8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-

se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a 

possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

 8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.  

 8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas. 
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 8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada 

e vencedora do certame. 

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital.  

8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 

os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e 

vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação da referida.  

9. DOS RECURSOS 

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, 

de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação. 

9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no prazo 

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento dos autos. 

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 

competente. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter 

o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação, 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

10.2 Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua adjudicação 

parcial.  

11.  DO TERMO DE CONTRATO 

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora 

será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e na legislação.  

                11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitação. 
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12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 

ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 

fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 

técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, 

observadas as especificações contidas no ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 

contratado obrigado a prestá-las.  

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica 

contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os 

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 

utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento. 

12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro do 

prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 

ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

12.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas 

 

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 

mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 

declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá 

oferecer treinamento para operação do equipamento. 

13.2 Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problema 

no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina 

própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do 

Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e 

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 

peças. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a 

recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do 

equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 

(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura 

com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato, 

não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

 

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça o pagamento – como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência –, esse ficará sobrestado até que a proponente 
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contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:  

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;  

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

15.6 Fraudar a licitação; 

15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.  

17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não 

acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 

17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não estiverem 

de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 

dias úteis para a apresentação de nova documentação. 

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão 

divulgados no sítio eletrônico www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, bem como no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, quando houver.  

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

145



 

17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro/PR– Vara da Fazenda Pública - para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS  

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

18.1.1 ANEXO I  – MINUTA PADRÃO DE CONTRATO 

18.1.2 ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

18.1.3 ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

18.1.4 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 
18.1.5 ANEXO V – LOCAIS DE ENTREGA 

18.1.6 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

18.1.7 ANEXO VII – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO 

 

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as disposições 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Marmeleiro , 09 de março de 2026. 

Jander Luiz Loss 

                                          Prefeito                     

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR 
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                    ANEXO I 

 

CONTRATO N.º      /2026   

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MARMELEIRO E A EMPRESA       NA 

FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MARMELEIRO(inserir nome do contratante), situado na 

Avenida Macali, nº 255, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.614-068(inserir 

endereço), PR, CNPJ nº 76.205.665/0001-01(inserir n.º), neste ato representado(a) pelo(a) Jander 

Luiz Loss(inserir cargo e nome da autoridade),  portador da cédula de identidade R.G. n. º 

744.826.379-04(inserir n.º), inscrito no CPF sob n. º 744.826.379-04(inserir n.º).  

 

CONTRATADA: A empresa      (inserir nome da empresa), CNPJ      (inserir n.º), localizada 

na      (inserir endereço), representada por      (inserir nome do representante legal) portador da 

cédula de identidade R.G. n. º      (inserir n.º), inscrito no CPF sob n. º      (inserir n.º), residente 

na      (inserir endereço),  

  

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na 

proposta da CONTRATADA datada de      (inserir data), protocolo n. º      (inserir n.º), 

apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.º      (inserir n.º) que 

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir 

determinadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO   

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: VEÍCULO MINI VAN 

7 (6+1) LUGARES.  

1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).  

1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 

1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII - 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão 

Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$      , daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do 

contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS 

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos 

da      . 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as 

especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, 

que integra o presente contrato para todos os fins. 
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4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 (inserir o prazo) 

dois (inserir prazo por extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no ANEXO 

VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.    

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) 

designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 

especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. 

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção 

do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento 

fornecido e documentos pertinentes.    

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município 

e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido, 

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada 

pelo técnico responsável pelo recebimento; 

b) termo de recebimento provisório. 

6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Marmeleiro/PR– CNPJ n.º  

76.205.665/0001-01. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

7.1 O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura 

citada no extrato do contrato publicado no diário oficial. 

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do 

PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando: 

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do 

CONTRATANTE; 

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento; 

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência 

direta sobre o fornecimento do objeto contratado. 

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente 

justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao 

contrato.  

7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato 

por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o 

presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que 

respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 

reivindicação, pleito ou reclamação. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 São obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e 

demais documentos pertinentes; 

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua 

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato; 

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia; 

8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 

12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas 

características técnicas anexas ao edital); 

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do 

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte 

para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema; 

8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas 

do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção 

e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de 

peças; 

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a 

garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, 

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, 

bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 

aplicação da penalidade prevista no edital; 

  8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a 

reserva de cargos prevista em lei; 

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link   

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas ; 

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

conforme legislação vigente; 

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
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9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou de servidores especialmente designados; 

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos nesse contrato; 

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo Contratado, no que couber; 

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando 

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 

competência; 

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado; 

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal 

emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS  

10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice IPCA 

acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

 10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme 

estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento 

da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; 

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na 

fase preparatória do certame. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS 

12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do 

PARANACIDADE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO 

CONTRATO 

13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer 

hipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E PENALIDADES   

14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.º 

14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE: 

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
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decorrente de sua própria conduta; 

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção à outra, por escrito. 

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e 

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções: 

 14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações 

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de 

sanções mais graves; 

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 

juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 

dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento. 

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 

negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

 14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal 

n.º 14.133/2021.  

 14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 

casos e na forma previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da 

Lei n.º 14.133/2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de, em razão do 

presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou 

controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e 

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados 

e privacidade em vigor. 
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15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 

CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 

devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da 

segurança.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos, 

cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 

seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE, 

salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTROLES DE EXECUÇÃO 

18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.  

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao 

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 

vigor e aplicáveis a espécie. 

19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no 

sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado 

do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

152



 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

          

     ,         de          de 2026. 

 

       Jander Luiz Loss                                                                                                      

CONTRATANTE                                                                                CONTRATADA 

 

Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 

    RG n.º                                                     RG n.º       
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

 

 

Ref.: Pregão n.º ____ / __. 

 

DADOS DO FORNECEDOR:  

 

Fornecedor: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Telefone:                                                      Fax:                                              E-mail: 

Inscrição Estadual:  

Cidade:                                           Estado: 

Banco:                                                 Agência:                      Conta corrente: 

 

 

DADOS DO OBJETO OFERTADO  

 

Lote ( ) Descrição Quantidade Valor 

Unitário 

Bruto 

Valor Total 

Bruto 

Valor 

Unitário s/ 

ICMS 

Alíquota 
% ICMS 

Item ( )  

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ R$   

 

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas 

decimais) 

 

2. O prazo de fornecimento é de 180 (inserir o prazo) cento e oitenta (inserir o prazo por extenso) dias 

contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento. 

 

3. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (inserir o prazo de validade) Dias (inserir o prazo 

de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pelo 

Pregoeiro. 

 
4. O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas. 

 

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se 

vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a 
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garantia, por no mínimo _____ ( ______ ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 

substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, 

bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de 

aplicação da penalidade prevista no edital. 

 

6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 

 

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.  

 

8. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1º, do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.  

 

 

Atenciosamente, 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

OUTORGANTE:      , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por      , 

portador da Carteira de Identidade n.º      , CPF n.º      , residente e domiciliado na Rua      , 

n.º      , Cidade      , Estado      , CEP      .  

 

OUTORGADO:      , portador da Carteira de Identidade n.º      , e do CPF n.º      , residente 

e domiciliado no(a)      , n.º      , Cidade      , Estado      , CEP      .  

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 

gerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º      , podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 

recurso, efetuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste 

mandato.  

 

  

________________, _____ de ________ de 20_________.  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS 

CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS  

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO             

Referência: Pregão Eletrônico n.º ____/20__ 

 

O Signatário da presente,       Carteira de Identidade n.º       , representante legal, em nome 

da Empresa      , CNPJ/MF       , declara: 

 

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 

componentes; 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante 

quanto à sua habilitação; 

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela 

se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de 

Licitação; 

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021; 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 

vigente, em especial: 

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau 

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, 

exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e 

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo 

Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular; 

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível. 

10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso 

XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue 

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva). 
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11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo 

a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível. 

12) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data 

de entrega desta proposta. 

 

 

 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

158



 

 

 

ANEXO V 

 

LOCAIS DE ENTREGA 

 

ORGÃO/ENTIDADE 

Local de Entrega:  Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Avenida Macalli, 255 - Centro 

Responsável pelo Recebimento: Gilmar Gehlen 

Telefone: 46 3525 8100 

Horário de Funcionamento: 07h30min - 11h30min e das 13h00min - 17h00min. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

equiparadas 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO             

Referência: Pregão Eletrônico n.º ____/20__ 

 

 

A Empresa      , CNPJ/MF       ____________________, DECLARA, sob pena de 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentos 

previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas 

alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no 

que couber. 

 

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 

ano-calendário de realização da licitação. 

 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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ANEXO VII 

 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 

 

ARQUIVO DIGITAL 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 09 de março de 2026. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 316/2026, que tem por objeto a contratação de 

empresa para aquisição de um veículo mini van 7 lugares, atendendo as necessidades do Departamento de 

Administração e Planejamento, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 

2022, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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     MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026. 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, torna público que às 08:30 horas do dia 

20/03/2026, na plataforma COMPRAS.GOV, realizará licitação na modalidade 

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 

edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Veículo tipo Minivan 

7(6+1) lugares 
1 R$ 122.083,33 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 

eletrônico da Prefeitura de Marmeleiro e na plataforma COMPRAS.GOV. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 

apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 

 

Marmeleiro, 09 de março de 2026. 

 Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90018/2026-000

1 - Itens da Licitação

1 - Automóvel

Descrição Detalhada: Automóvel Tipo Motor: Mínimo 1.3 Turbo L, Quantidade Portas: 4, Tipo Combustível: Bi-Combustível, Potência: Mínima De
147CV, Quantidade Passageiro: 5, Modelo: Suv, Opcionais: Ar Condicionado/Vidro Elétrico, Características Adicionais:
Assistente De Partida Em Rampa, Câmera De Ré, Sens

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 122.083,33

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90018/2026-000 UASG 454524 (1/1)09/03/2026  15:05
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 9 DE MARÇO DE 2026 ANO: IX                   EDIÇÃO Nº: 2148- 14 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 10 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em turismo, que forneça um transporte seguro e adequado, 
acompanhamento e suporte, roteiros culturais e de lazer e alimentação, atendendo as necessidades do Departamento de 
Assistência Social. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 23.912,00 (vinte e três mil e novecentos e doze reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 04 
de março de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 05 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 
 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, torna público que às 08:30 horas do dia 20/03/2026, na plataforma COMPRAS.GOV, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Veículo tipo Minivan 7(6+1) lugares 1 R$ 122.083,33 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Marmeleiro e na plataforma COMPRAR.GOV. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da 
plataforma. 
 
Marmeleiro, 09 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO – MOTORISTA – TEMPORÁRIO – PSS Processo 

Seletivo Simplificado nº 02/2025 – Edital nº 164, de 06 de agosto de 2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: ADILSON BADK DOS SANTOS 
OBJETO: admissão do CONTRATADO no cargo de Motorista - PSS, conforme previsto no inciso IX, do artigo 37 da 
Constituição Federal, art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 3.016 e 3.017, de 01 de agosto de 
2025, art. 191 e seguintes da Lei nº 2.095/2013 e PSS 02-2025, Edital de Abertura nº 164, de 06 de agosto de 2025 e 
convocação nº 55, de 23 de fevereiro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2026. 
VIGÊNCIA: até o dia 03 de junho de 2026, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, podendo 
ser prorrogado por igual ou inferior período, mediante justificativa compatível com a legislação relacionada. 
No caso de existência de concurso público no decorrer da vigência, o contrato poderá ser rescindido. 
FORO: Comarca de Marmeleiro – PR. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
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Quarta-feira, 11.3.2026 - Nº 8.409  JORNAL DE BELTRÃO  3AAtos OÀciais

Prefeitura Municipal de Verê

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 337/2026
CÓD. VERIFICADOR: V430QK18
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço por item.
OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de arbitragem 
(mediar/dirigir/arbitrar) e serviços de gandulas, afim de atuar em jogos 
amistosos e competições organizadas e/ou apoiadas pelo Departamen-
to de Esportes, conforme especificações e quantidades constantes no 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 11 
de março de 2026.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas 
do dia 26 de março de 2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
26 de março de 2026.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licita-
ções”.
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos en-
dereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.
br e www.pncp.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 10 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 COMPRASNET Nº 90.017/PRO-
CESSO 44/2026

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 27 de março de 2026, 
nas dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri 
Baú, 975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil, PREGÃO ELETRÔNICO 
para contratação de empresa para fornecimento de parcelado de con-
creto usinado em atendimento a secretaria de administração planeja-
mento e finanças, com recursos próprios. Critério de Julgamento: Menor 
Preço por item. Abertura das propostas e recebimentos dos lances: a 
partir das 09:00 horas do dia 27 de março de 2026, no endereço eletrô-
nico: https://www.gov.br/compras/pt-br. A Pasta Técnica, com o inteiro 
teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão 
ser examinados no endereço acima indicado no horário comercial, pelo 
site www.saltodolontra.pr.gov.br ou através do site: https://www.gov.br/
compras/pt-br, a partir do dia 10 de março de 2026. Informações adi-
cionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos ao 
agente de contratação no endereço acima mencionado ou pelo e-mail 
licitacaosaltodolontra@gmail.com.

Salto do Lontra, 10 de março de 2026.
FERNANDO ALBERTO CADORE

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

COMPRASNET 90.018/PROCESSO 45/2026
O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 30 de março de 2026, 
nas dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri Baú, 
975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil, PREGÃO ELETRÔNICO para 
Aquisição de equipamentos e ferramentas destinados à implantação de 
espaço para realização de troca de óleo e manutenção mecânica leve da 
frota municipal, junto ao setor rodoviário do Município de Salto do Lontra. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. Abertura das propostas 
e recebimentos dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 30 de março 
de 2026, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br. A 
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indica-
do no horário comercial, pelo site www.saltodolontra.pr.gov.br ou através 
do site: https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 10 de março 
de 2026. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima men-
cionado ou pelo e-mail licitacaosaltodolontra@gmail.com.

Salto do Lontra, 10 de março de 2026.
FERNANDO ALBERTO CADORE

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 – PMVERE

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço Por item.
OBJETO: Aquisição de Padrões de Entrada normatizados pela COPEL, 
sendo estes entregues instalados, para atender demandas de energia 
de obras públicas municipais e demais locais necessários
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/03/2026; 
08:30h (horário de Brasília).
UASG: 987945 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
LOCAL: http://www.gov.br/compras/pt-br.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para do-
wnload no site: www.vere.pr.gov.br. Esclarecimentos através do e-mail: 
licitacao@vere.pr.gov.br ou telefone (46) 3535 8000.

Verê-PR, 10 de março de 2026.
ELLEN BURILLE DE OLIVEIRA

Pregoeira
Município de Verê - PR

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2026 PROCESSO 46/2026

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar, às 08:00 horas do dia 17 de março de 2026, 
nas dependências da Prefeitura Municipal, sita a Rua Prefeito Neuri Baú, 
975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil, DISPENSA ELETRÔNICO para 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
dosimetria pessoal para os setores de Radiologia do Hospital Municipal 
e Centro Municipal de Saúde, para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.256,00 
(cinco mil, duzentos e cinquenta e seis reais). Abertura das propostas e 
recebimentos dos lances: a partir das 08:00 horas do dia 17 de março 
de 2026 até as 14 horas, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/
compras/pt-br. AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, Artigo 75, 
inciso II e Decreto Municipal n° 710/2024 e demais normas aplicáveis. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasí-
lia (DF). Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive 
as características quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos 

interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Salto do Lontra, ou pelo site http://www.saltodolontra.pr.gov.br/, ou pelo 
fone (46) 3538-1177, em dias úteis, nos horários das 07:30 as 11:30 
horas e das 13:00 as 17:00 horas.

Salto do Lontra - PR, 10 de março de 2026.
Fernando Alberto Cadore

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
007/2026

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e 
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 007/2026, nos ter-
mos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico 
n° 289/2026 – Cód. Verificador: 3KL3J3JU.
OBJETO: Contratação da empresa MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.734.903/0002-
26, para a aquisição de IMPLEMENTOS PARA PÁ CARREGADEI-
RA COMPACTA, através da adesão a Ata de Registro de Preços nº 
010/2024 – CIRAU, autorização nº 0997/2025, atendendo as necessida-
des do Departamento Urbanismo.
CONTRATADA: MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVI-
ÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.734.903/0002-26.
VALOR TOTAL: R$ 251.500,00 (duzentos e cinquenta e um mil e qui-
nhentos reais).

Marmeleiro, 10 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
006/2026

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e 
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 006/2026, nos ter-
mos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico 
n° 278/2026 – Cód. Verificador: 4JM0TA21.
OBJETO: Contratação da empresa MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.734.903/0001-
45, para a aquisição de PÁ CARREGADEIRA COMPACTA, através da 
adesão a Ata de Registro de Preços nº 003/2024 – CIRAU, autorização 
nº 0998/2025, atendendo as necessidades do Departamento Urbanis-
mo.
CONTRATADA: MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVI-
ÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 07.734.903/0001-45.
VALOR TOTAL: R$ 397.000,00 (trezentos e noventa e sete mil reais).

Marmeleiro, 10 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro
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     MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026. 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, torna público que às 08:30 horas do dia 
20/03/2026, na plataforma COMPRAS.GOV, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Veículo tipo Minivan 

7(6+1) lugares 1 R$ 122.083,33 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Marmeleiro e na plataforma COMPRAS.GOV. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 

Marmeleiro, 09 de março de 2026. 
 Jander Luiz Loss 

Prefeito 

 27994/2026

Moreira Sales

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA - LAS 
O Município de Moreira Sales, PR, inscrito no CNPJ 76.217.025/0001-03, torna 
público que irá requerer ao IAT – Instituo de Água e Terra, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS, para os lotes urbanos denominados: A, B, C, D, E, F, G, H, 
I, J, da quadra 97; Lotes 04e 05 da quadra 33; Lote 03 e 04 da quadra 15 e lote 
6/7-D quadra 147 todos do Município de Moreira Sales-PR onde se pretende a 
construção de 15 casas populares de interesse Social. 
 
 
SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA - LAS 
O Município de Moreira Sales, PR, inscrito no CNPJ 76.217.025/0001-03, torna 
público que irá requerer ao IAT – Instituto de Água e Terras,  Licença Ambiental 
Simplificada – LAS,  para os lotes urbanos denominados: 05, 06, 07, 12, 13, 14 
quadra 63-B e 01 a 14 da quadra 63-A do Distrito de Paraná do Oeste, Município 
Moreira Sales-PR, onde se pretende a construção de 20 casas populares de 
interesse Social 

28295/2026

a Ata de Registro de Preços vinculada ao processo licitatório eletrônico e-PAL nº 
000018/2024 (Pregão Eletrônico nº 0016/2024 – Ata nº ARP25CIN000720) do 
Consórcio Interfederativo Santa Catarina (CINCATARINA), no valor global de 
R$ 773.700,00. 
Ficam ratificados todos os demais termos e atos do processo, autorizando-se a 
assinatura do contrato referente ao objeto remanescente.

Marmeleiro, 09 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito 
27900/2026

Nova Londrina

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026. 
O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 30 de março do ano de 2026, na plataforma 
https://bll.org.br/, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Rural do 
Tigre 

Pavimentação em 
CBUQ 82.308,96 m² 240 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Nova Londrina e na 
plataforma https://bll.org.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Nova Londrina, 10 de março de 2026. 
 

Aparecido Belmiro 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

 28226/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026. 
O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 01 de abril do ano de 2026, na plataforma 
https://bll.org.br/, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estradas Rurais 
Boiadeira e 

Manoel Correia 

Pavimentação em 
CBUQ 20.400 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Nova Londrina e na 
plataforma https://bll.org.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Nova Londrina, 10 de março de 2026. 
 

Aparecido Belmiro 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026. 
O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 01 de abril do ano de 2026, na plataforma 
https://bll.org.br/, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estradas Rurais 
Boiadeira e 

Manoel Correia 

Pavimentação em 
CBUQ 20.400 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Nova Londrina e na 
plataforma https://bll.org.br/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Nova Londrina, 10 de março de 2026. 
 

Aparecido Belmiro 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

 28531/2026

Palotina

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRAS Nº 179/2026 
MODALIDADE: PREGÃO - TIPO: MENOR PREÇO.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANO DE TRABALHO 
PORTARIA 544/2023 e 2.740/2023, REFERENTE AO CONVÊNIO 220/2024, 
PROTOCOLO SESA 21.904.389-9 ENTRE O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR R$ 19.320,00 (dezenove mil trezentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir 
de sua publicação. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à empresa detentora EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e fiscal 
do contrato de prestação de serviços. Sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado conforme determina a 
legislação vigente 
RODRIGO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

27920/2026

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRAS Nº 180/2026 
MODALIDADE: PREGÃO - TIPO: MENOR PREÇO.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANO DE TRABALHO 
PORTARIA 544/2023 e 2.740/2023, REFERENTE AO CONVÊNIO 220/2024, 
PROTOCOLO SESA 21.904.389-9 ENTRE O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR R$ 11.800,00 (ONZE MIL E OITOCENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir 
de sua publicação. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à empresa detentora EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e fiscal 
do contrato de prestação de serviços. Sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado conforme determina a 
legislação vigente 
RODRIGO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

27921/2026

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRAS Nº 181/2026 
MODALIDADE: PREGÃO - TIPO: MENOR PREÇO.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANO DE TRABALHO 
PORTARIA 544/2023 e 2.740/2023, REFERENTE AO CONVÊNIO 220/2024, 
PROTOCOLO SESA 21.904.389-9 ENTRE O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO 
ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR R$ 40.150,00 (QUARENTA MIL E CENTO E CINQUENTA 
REAIS). 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir 
de sua publicação. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à empresa detentora EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e fiscal 
do contrato de prestação de serviços. Sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado conforme determina a 
legislação vigente 
RODRIGO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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